
 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 
 
 

1.0 - PREÂMBULO 
 
O Município de Bom Lugar. – MA, por meio da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, torna público aos interessados que, com base na 
Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, fará realizar às 14:00 (quatorze)  Horas do dia 27 
de fevereiro de 2023, licitação na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços 
Nº001/2023, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, 
do tipo Menor Preço, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por 
objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de Construção de 87(oitenta e sete) Unidades Habitacionais Padrão, no 
município de Bom Lugar/MA. 
 
1.1 – REGIME JURÍDICO  
 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e no que 
couber pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
o Decreto Estadual nº 31.553/2016, do Decreto Estadual nº 34.425, de 11 de setembro de 2018, 
Decreto Municipal nº 017/2021, e demais normas pertinentes à espécie, sendo processada e 
Julgada em estrita conformidade com o presente Instrumento, sob a responsabilidade da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
 
1.2 - TIPO DE LICITAÇÃO 
 
O tipo de licitação, para efeito de julgamento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.3 - REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de 
acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. A validade da Ata de 
Registro de Preços será de 12 meses.  
 
1.4 - LOCAL, DIA E HORA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA.  
 
1.4.1.  Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/nº, Centro, 
às 14:00 (quatorze)  Horas do dia 27 de fevereiro de 2023, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, quando então terá lugar a sessão pública. 
  
1.5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
1.5.1. A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei nº 
5.194/1966, e da Resolução n.º 282/1983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados 
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pelo representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao 
quadro da empresa, com identificação e número do seu registro.  

1.5.3. A licitante que desatender o item 1.5.1 será desclassificada do certame. 
 
2.0 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1 A presente licitação tem por objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação dos serviços de Construção de 87(oitenta e sete) 
Unidades Habitacionais Padrão, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com anexo II deste 
edital, na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços do tipo menor preço por 
Empreitada Global. 
 
2.2.  O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza 
R$ 3.456.866,70 (três milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais e setenta centavos). 
 
3.0 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderá participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se 
enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital. 
 
3.2.  É facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar 
junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de 
atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, 
compreende o objeto ora licitado. 
 
4.0 - IMPEDIMENTOS 
 
4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  
 
4.1.1 – Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

4.1.2 – Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 
 
4.1.3 – Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 
8º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998; 
 
4.1.4 – Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 
4.1.5 – Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA 
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 
de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
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satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade 
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
entende -se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no 
certame em tela). 
 
4.1.6 – Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
4.1.7 – Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
5.0 - CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
 
5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do 
certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, apresentar Cópia da Cédula de Identidade 
ou documento equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito tanto por meio de 
procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto por meio da assinatura 
por meio de certificado digital, ou  pela  Comissão Permanente de Licitação – CPL, conforme 
subitens abaixo: 
 
5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o 
Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ões) 
que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato 
apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 
 
5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou 
Particular de Mandato (procuração), ou ainda por meio de Carta Credencial conforme Modelo 
Anexo I, com firma reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes 
para emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, 
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante. 
 
5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar 
acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito 
tanto por meio de procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto por 
meio da assinatura por meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação – 
CPL. 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em vigor, com 
todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
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b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante da empresa interessada.  

5.2.  A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o 
item 5.0, e seus subitens: 
 
5.2.1.  Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e 
responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 
 
5.3.  O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído 
por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do 
subitem. 
 
5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante. 
 
5.5.  Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser em original ou 
cópia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação 
deste município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontamento, 
pois a documentação apresentada no credenciamento permanecerá nos autos do processo. 

6.0 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 
6.1 Os envelopes de “Documentação” e “Proposta” deverão ser entregues na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/nº, CEP. 65.704-
000, Centro Bom Lugar, as 14:00 (quatorze)  Horas do dia 27 de fevereiro de 2023. 
 
6.2 – Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital, a 
documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participação em 02 
(dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis. 

6.3 – Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes “Envelope nº 01 – 
Documentação” todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do 
licitante, em uma via. 
 
6.4 – “Envelope nº 02 – Proposta” deverá conter, em uma via: 
 
6.4.1 – Proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada pelo engenheiro e 
o representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, 
de conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá 
declarar ter vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecer a 
inexistência de quaisquer obstáculos físicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a 
execução do objeto do contrato, ou apresentar declaração do responsável técnico da licitante 
de que possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos. 
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6.5 – A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua 
concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato, 
nos termos estabelecidos pelo presente Edital. 
6.6 – Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel 
timbrado da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico. 
 
6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL: 

 
6.7.1 - Credenciamento; 
 
6.7.2 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (Envelope Nº 01) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 

 
 
 
 
 
 
 

 
6.7.3 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo a PROPOSTA DE  
PREÇOS (Envelope Nº 02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 
 
 
 
 
 
 
6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus  
 
6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, 
encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais 
para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com 
aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 6.1 deste Edital e 
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 
 
7.0. HABILITAÇÃO 

 
7.1.Relativo à Habilitação Jurídica 

 
7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
- Nome e endereço do licitante; 
- Concorrência Pública nº001/2023, as 14:00h do dia 27/02/2023 
- A palavra “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
- Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de Licitação – CPL, 

Rua Manoel Severo, s/nº- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR – MA. 

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
- Nome e endereço do licitante; 
- Concorrência Pública nº001/2023, as 14:00h do dia 27/02/2023 
- A palavra “DOCUMENTAÇÃO”. 
- Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de Licitação – CPL, 

Rua Manoel Severo, s/nº - Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR – MA. 



 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
7.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
7.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
 
7.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
7.1.7.   Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta 
Administração Pública, conforme a Lei nº 13.726/2018.  

 
7.1.2. Relativo à Regularidade Fiscal: 

 
7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por meio do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, comprovando 
possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. 

7.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida com base 
na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, Pessoa Jurídica; 

7.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual. 

7.1.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
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7.1.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

7.1.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.1.3. Relativo à Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia) ou CAU (Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo), conforme a 
área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com 
o objeto, (ENGENHEIRO CIVIL ou ARQUITETO). 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

c.1.) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

4.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 

5.1 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 

6.2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 

d). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
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devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço 
de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação; 

d.1.) Parcelas de maior relevância, valores significativos e quantidades mínimas do 
objeto da licitação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO 

4.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_12/2021 

M2 2.610,00 

5.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 2.175,00 

6.2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 108,75 

 
e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o de serviços com 
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
 
7.1.4. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira: 

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, inclusive com as Notas Explicativas, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE 
GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas – FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.  
 
f) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, e acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento. 
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g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5º da Lei n.º 8.666/93, 
será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela 
própria licitante: 
 

LG= 
 

(ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

SG= 
 

(ATIVO TOTAL) 
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

LC= 
 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

 

g.1.)  As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente.  

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
do foro judicial do endereço da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo 
de validade. 

h.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do Art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.2. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 
32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no 
anexo VI deste edital). 

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo 
do Decreto nº 4.358/02 (Modelo no anexo VII deste edital). 

7.4. Declaração de Enquadramento para ME e EPP assinada pelo representante legal da empresa 
licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital) se for o caso. 

7.5. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, assinada pelo 
representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo IX, deste edital). 

7.6.  Declaração de localização e funcionamento assinada pelo representante legal da empresa 
licitante (Modelo no anexo X, deste edital). 
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7.7.  Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s) / dirigente (s)/ responsável(eis) técnico(s) 
não (são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma., assinada pelo 
representante legal da empresa licitante (Modelo no Anexo XI, deste edital). 

7.8. Todas as Declarações dos itens 7.2 ao item 7.7. devem estar dentro do envelope de 
Habilitação conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte 
da licitante a mesma será considerada inabilitada para o certame. 

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da proposta, ou 
seja, todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, salvo aqueles que 
comprovadamente, só possam ser fornecidos pela matriz. 

 
7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (em) 
usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar 
nº 155/2016, e deverá (ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento 
estabelecido na citada legislação. 
 
7.11. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e 
não será devolvida à proponente.   
 
7.12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) dias a partir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade 
técnica e nem acervo técnico. 
 
7.13.  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, com fulcro no 
Art. 43, §3º da Lei 8.666/93. 

8.0 -   DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
8.1 – Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, 
nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e à 
proposta já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação, 
justificadamente, com finalidade meramente elucidativa. 
 
8.2 – No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na presença dos 
interessados, será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da 
sessão de abertura dos envelopes. 

8.3 – Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes 
legais, presentes à sessão de julgamento. Somente será credenciado 01 (um) representante para 
cada empresa.  

8.4 – Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação ou à demonstração da sua condição de representante do licitante. 
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8.5 – Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da 
Comissão Permanente de Licitação aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata da 
sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indeferidos. 

8.6 – Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, o proponente ou 
procurador devidamente credenciado. 
 
8.7 – Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os 
envelopes identificados pela expressão “Envelope n° 01 – Documentação”. 
 
8.8 – Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos 
licitantes, ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação. 
 
8.9 – A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, informações 
e esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada. 
 
8.10 – Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital, 
ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem 
o seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, onde 
lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 
 
8.11– No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope, contendo a 
documentação, não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatório 
enquanto correr o prazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante 
inabilitado. 
 
8.12 – Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e, por 
conseguinte inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que 
não demonstrar a veracidade dos elementos informativos por ele fornecidos. 
 
9.0 -   DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1 – Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no “Envelope n° 01 – 
Documentação” de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda, 
julgados os recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa 
dos mesmos, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais contidas 
no “Envelope n° 02 – Proposta” de cada licitante. 
 
9.2 – Fica facultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análise e julgamento 
das propostas, a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimentos 
complementares sobre sua proposta. 

9.3 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - Apresentarem irregularidades, emendas, entrelinhas, vícios ou defeitos que impossibilitem 
seu entendimento; 
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b) - Não atendam às especificações do presente Edital; 

c) -) Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como 
apresentem preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  
 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998); 
 

      b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 
9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 3º, da 
Lei Federal n° 8.666/93, poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou outras propostas. 
 
9.5 – Será considerado como desatendimentos da proposta aos termos do presente Edital, a não 
comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos informativos por ele prestados na 
proposta, ou a não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios 
nos termos do item 9.2. 
 
9.6 – O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitação em 
função do tipo “Menor Preço Global”, classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja 
proposta estiver de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global, 
para a execução total dos serviços. 
 
9.7 – Também será considerado critério para aceitação das propostas, a compatibilidade dos 
preços unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferição do valor 
global correspondente, uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, é necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito 
de controle dos preços. 
 
9.8 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no 
§ 2° do art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93 e na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, persistindo o empate, a 
escolha far-se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes. 
 
9.9 – Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes. 
 
9.10– Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela 
Comissão Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação da autoridade 
competente, para homologação, depois de decorrido o prazo para interposição de recurso ou 
julgamento dos mesmos. 
 
10 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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10.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
 
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem: 

11.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da 
ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

11.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
11.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3º do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  
 
11.1.4 O Recurso será dirigido a autoridade competente, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 
 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar 
(MA), por meio do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da Notificação. 

12.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

12.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar esta Concorrência 
Pública para Registro de Preços, independentemente da aplicação das sanções 
previstas neste Edital. 
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12.3.1. Na sessão de reabertura da Concorrência Pública para Registro de Preços, O(a) 
Presidente poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem de 
classificação, para que seja obtido preço melhor. 

12.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a executar 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital. 

12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

12.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

12.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas 
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, a Lei 8.666/93 e a toda a legislação 
pertinente. 

12.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente 
condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

12.8. No caso do Prestador de serviços primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

12.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

12.10. O registro a que se refere o item 12.16 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

12.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado 
durante a fase competitiva. 

12.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

12.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

12.13.1. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os serviços 
registrados, nas mesmas condições de execução. 
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12.13.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, 
ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

12.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo licitatório. 

12.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

12.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido 
da revisão. 

12.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado. 

12.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. 

12.13.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
poderá convocar o Prestador de serviços, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

12.13.9. Frustrada a negociação, o Prestador de serviços será liberado do compromisso 
assumido. 

12.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
Prestadores dos serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

12.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
Prestado dos serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

12.13.11.1. Liberar o Prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do Prestador dos 
serviços;  

12.13.11.2. Convocar os demais Prestadores de serviços, visando igual oportunidade 
de negociação. 

12.13.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

12.14. DOS USUÁRIOS 

12.14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
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administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

12.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços; 

12.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do 
órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado 
o prazo de vigência da ata. 

12.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a executar os serviços registrados dos 
Prestadores de serviços constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se 
de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus 
anexos. 

12.15. DO CANCELAMENTO 

12.15.1. O Prestador de serviços terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, 
quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993; 

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, 
inciso XII, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

12.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” 
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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12.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do Prestador de serviços. 

12.16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

12.16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

12.16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

12.16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 
e 21 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

 

13 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 
13.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Bom 
Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo V) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias 
úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Contratante. 

13.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2 – O não comparecimento do vencedor no prazo estabelecido para assinatura do 
instrumento contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo 
das sanções legalmente previstas. 
 
13.3 – Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento 
contratual, a autoridade competente convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação, para virem a fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
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13.4 – O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO V do presente 
Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta 
apresentada pelo vencedor. 

13.5 – Na conformidade do art. 54 da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato será regido pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

13.6 – Os valores constantes do instrumento contratual serão fixados em moeda corrente, na 
forma da legislação em vigor. 

13.7 – O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros 
tributos que se tenham por devidos. 

13.8 – As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, 
numerados em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato 
originalmente elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de 
habilitação, condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação – CPL.   
 
13.9 – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar. - Maranhão, na forma do previsto no item 15 do presente Edital e Projeto Básico. 
 
13.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de 
direito, na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
13.11 GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.11.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, 
prestará, obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias 
além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar 
por uma das seguintes modalidades de garantia: 

13.11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo 
estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

13.11.1.1.1. No caso de opção pela “caução em dinheiro”, esta 
deverá ser efetuada por meio de 
transferência/depósito na conta nº 53.927-9, 
Agência nº 0528-2, Banco do Brasil, (PMBL - 
LICITAÇÃO/CAUÇÃO). 
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13.11.1.1.2. No caso de opção pelo “título da dívida pública”, 
este deverá estar acompanhado de avaliação da 
Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta 
informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de 
resgate, taxa de atualização e condições de resgate.  

13.11.1.2. Seguro-garantia: 

13.11.1.2.1. No caso da opção pelo “seguro-garantia” o mesmo 
será feito mediante entrega da competente apólice 
emitida por entidade em funcionamento no País e 
em nome da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - 
MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo 
prazo da duração do contrato, devendo a 
contratada providenciar sua prorrogação, por toda 
a duração do contrato, independente de notificação 
da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA. 
Deverá a apólice conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

13.11.1.3. Fiança bancária: 

13.11.1.3.1. No caso de “fiança bancária”, esta deverá ser, a 
critério do licitante, fornecida por um banco 
localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, pelo prazo da duração do 
contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter 
cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

13.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da garantia 
toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
contratada, inclusive multas. 

13.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do 
prazo contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob 
pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento 
correspondente ao mês seguinte. 

13.11.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de 
multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a 
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ampla defesa, a contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do 
valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em 
que for notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

13.11.4. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias após o cumprimento das 
obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

14 - DO PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com 
a execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em 
dia com as obrigações fiscais e trabalhista por meio  das Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda;  emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014;  e  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda 
Estadual, por meio das CND e CNDA, e Fazenda Municipal por meio das CND e CNDA, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo 
setor competente. 
 
14.1.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou 
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de 
pagamentos por serviços prestados (Acórdão n.º 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. 
Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012).    
 
15 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
15.1.  Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no 
projeto básico, dentro dos padrões de qualidade. 
 
15. 2.  Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo e especificações 
técnicas, planilha orçamentária, cronograma físico - financeiro, demais normas constantes deste 
instrumento.    
 
15.3. Os serviços deverão ser executados conforme o projeto executivo, apresentado pela 
empresa vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 
 
15.4. A obra só será executada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto 
executivo, feito pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração. 

 16 – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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16.1 - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Bom 
Lugar, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação. 
 
16.2 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial 
quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as 
disposições da lei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato. 
 
16.3 – As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por carta endereçada 
ao Contratado. 
 
16.4 – Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização 
comunicará imediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Assistência Social, que 
determinará, junto ao Órgão competente, as providências necessárias, inclusive a aplicação de 
penalidades, quando for o caso. 
 
16.5 – A atividade de fiscalização do Município não eximirá o Contratado da responsabilidade 
pela execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente 
Edital. 
 
16.6 – O Contratado permitirá e facilitará as atividades de fiscalização, propiciando o livre 
acesso a locais e documentos, e fornecendo dados e informações referentes aos serviços 
contratados. 
 
17 -   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
17.1 – Constituem obrigações da Contratada: 
 
a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas 
no anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das 
especificações técnicas estabelecidas; 

 
b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 
contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela contratante. 

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 
 

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste 
Contrato. 

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e 
a segurança no decorrer da execução dos serviços; 
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g)  - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo 
uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em 
observância à legislação pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 
 
j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 
serviços. 
 
17.2.  Constituem obrigações da Contratante: 

 
a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão 
da fatura e atestado pelo responsável competente; e 
 
b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e 
pessoal da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

 
c).  Prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 
 
d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços 
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na 
planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e 
seus anexos; 
 
e)  Prestar, por meio de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas 
das obrigações contraídas; 
 
f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração 
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
 
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 
 
h)  . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 
 
18 - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
18.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 
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ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0213 – Fundo Municipal de Assistência 
Social 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0032.1.031 – Construção, Ampliação 
e Recuperação de Habitações Populares.  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recurso não vinculado de 
impostos. 

 

18.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

19 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação 
– CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 
19.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, 
na forma estabelecida a seguir: 
 
19.2.1.  0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços 
desta licitação, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo. 
 
19.2.2.   2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do subitem 19.2.1. 
 
19.3.  As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou, quando 
for o caso, cobradas judicialmente. 
 
19.4.  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 
poderá aplicar as seguintes sanções: 
 
19.4.1.   Advertência; 
 
19.4.2.   Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto do subitem 19.2.1, no 
percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam 
cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
 
19.4.3.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 
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19.4.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
19.4.5.  A aplicação da sanção prevista no subitem 19.4.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos subitens 19.4.2 e 19.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. (referências estão incorretas) 
 
19.5. As sanções previstas nos subitens 19.4.1, 19.4.3 e 19.4.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com subitem 19.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 
(dez) dias úteis. 
 
19.6.   Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 19.4, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para 
as providências cabíveis. 
 
19.7.  A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
19.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA. 
 
20 -   DA ADESÃO 

20.1 - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do 
licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos, bem como a 
observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais 
aplicáveis. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
21.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos, 
condições e normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, 
independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal. 
 
21.3 -  Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da 
Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo 
a Comissão Permanente de Licitação – CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) 
dias úteis. 

 
21.4 -  A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso 
oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2° do art. 41 da Lei 8666/93. 
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21.5 -  Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
 
21.6 -  Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o 
aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidades que 
o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 
 
21.7 -  Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das 
propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido 
processo estiver suspenso. 
 
21.8 -  A autoridade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la 
por ilegalidade, sem que tenha obrigação de indenizar. 
 
21.9 -  Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel Severo, s/nº, Centro, Bom Lugar - MA, de 2ª a 
6ª feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente, e disponível no site: www.bomlugar.ma.gov.br.  Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com. 
 
21.10 - As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto a Comissão Permanente de Licitação – CPL, na sede da Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar, no endereço e horário mencionado no item 21.9, obedecendo aos seguintes 
critérios: 
 
21.10.1 - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, 
quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido 
formulados por escrito e devidamente protocolados, ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com 
ou ainda via fac-símile, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos 
envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do art. 41 da Lei 8.666 de 1993; 

 
21.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 

 
21.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas 
que tenham adquirido o presente Edital. 
 
21.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 
 
21.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
 
21.12.1. Anexo I – Modelo da Carta Credencial. 

 
21.12.2. Anexo II – Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo, 
Especificações Técnicas e Projeto Básico. 
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21.12.3. Anexo III – Modelo do Resumo da Proposta de Preços 

21.12.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
21.12.5. Anexo V – Modelo da Minuta do Contrato 

 
21.12.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitação. 
 
21.12.7.  Anexo VII – Modelo de Declaração de que não emprega menor. 

 
21.12.8.  Anexo VIII – Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP. 
 
21.12.9. Anexo IX – Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do 
edital; 

21.12.10.  Anexo X – Modelo de Declaração de localização e funcionamento; 
 
21.12.11. Anexo XI - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável 
(eis) técnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - MA.  

21.12.12. Anexo XII – Modelo da Ordem de Serviços. 

 

Bom Lugar. – MA.  19 de janeiro de 2023 
 

 
 
 

 ______________________________________ 
Fabiane Beatriz de Oliveira 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 
 

 “MODELO DA CARTA CREDENCIAL” 
 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 
Rua Manoel Severo, s/nº, Centro. 
CEP: 65.704-000 – Bom Lugar. (MA). 
 

CARTA CREDENCIAL 
 
 

O signatário da presente, Sr(a) __________________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade n° ______________ e do CPF nº _______________ é constituído como 
nosso representante legal perante a licitação da modalidade Concorrência Pública para Registro 
de Preços n° ....../2023, realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Bom Lugar. – MA, para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para 
atuar em todas as fases do processo licitatório e com poderes expressos para interpor recursos, 
desistir de recursos, assinar em nome da empresa _______________________________, 
inscrita no CNPJ sob nº ___________________, a tudo que fizer necessário para o fiel 
cumprimento deste mandato. 

 
______________________________ 

(Local e data) 
 

________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ....../2023 

 
 

ANEXO II 
 
 
 
 

ORÇAMENTO E O QUANTITATIVO ESTIMADO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PROJETO BÁSICO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ....../2023 
ANEXO III 

 
 “MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA” 

 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 
Rua Manoel Severo, s/nº - Centro. 
CEP: 65.704-000 – Bom Lugar. (MA). 
 

PROPOSTA DE PREÇOS RESUMO  
 
Referente: Concorrência Pública para Registro de Preços Nº________/2023 
 
Prezados Senhores, 

 
Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa 

proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 
 
1. Proponente: 
Razão Social / CNPJ: 
Endereço: 
2. Proposta de Preços: 
Valor Total da Proposta: R$ ....................... (...............................................). 
3. Prazo de validade da proposta: 
4. Prazo proposto para execução dos serviços: 
5. Condições de pagamento: 
6. Dados bancário: Conta Cor.  nº_______ Agência: ______ Banco: ____________ 
 

 
 

_________________________ 
(local e data) 

 
 

(Nome e assinatura do responsável da empresa 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/XXXX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
com sede à Rua Manoel Severo, s/n, Centro, em Bom Lugar – MA, neste ato representada pelo 
seu Ordenador de Despesas, o Sr. XXXXXXXXXXXX, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR, para atender as demanda da Secretaria supra, considerando a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023, para 
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada no dia 
xx de xxxxx de xxxx indica como vencedores a empresa: ____________________; 
______________________; e _____________________, de acordo com os autos do Processo 
Administrativo N° xxx/xxxx. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s): xxxxx xxxxx xxxxx, inscrita no 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, localizada na xxx xxxxx xxxx, representada pelo Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: xxxxxxxxxxx (Órgão Emissor) e o CPF: xxx.xxx.xxx-xx, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93. 

1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Registro de Preços 

para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de Construção de 87(oitenta e sete) Unidades Habitacionais Padrão, no município de 
Bom Lugar/MA, especificados no Anexo I do Edital da Concorrência Pública para 
Registro de Preços nº _____/2023, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo n° xxx/xxxx. 
 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
Anexo I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura. 
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3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA XXXXXXXXXXXXX. 

 
3.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 

objeto, por qualquer Secretaria e/ou Departamento da Administração Pública, Direta ou 
Indireta, do Município de Bom Lugar - MA. 

 
4. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital. 
 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 
suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 
intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no § 4° 
do art. 62 da Lei n° 8.666/93, e procederá diretamente a solicitação com o Prestador de 
serviços, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3. Os quantitativos dos contratos serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata. 
 

4.4. Aplicam-se aos contratos as disposições pertinentes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de 
preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação 
ao respectivo processo de registro. 

 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, admitirá a adesão de "Órgão não-

participante ou carona", conforme Lei Federal n° 8666/93. 
 

4.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 
4.8. Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante 
consulta dirigida ao Prefeito Municipal, contendo a informação do item e a quantidade 
desejada, que posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da Ata, para que este 
verifique a possibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços, com os possíveis 
Prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 

 
4.9. Caberá ao Prestador de Serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, 
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independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.10. Caso o Prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços não 
concorde, deverá encaminhar correspondência mencionando a impossibilidade de 
atender, sendo então comunicado ao “órgão não-participante ou carona” a 
impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde, deverá 
encaminhar correspondência mencionando, devendo ser anexado uma cópia da 
correspondência no processo. 

 
4.11. Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Termo de Adesão do “carona” e o 

respectivo apostilamento em Ata de Registro de Preços dos “órgãos não-participantes 
ou carona”, para futuro acatamento dos pedidos. 

 
4.12. Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada a publicação do 

extrato na imprensa oficial, e as cópias dos documentos deverão ser anexados ao 
processo que originou o registro de preços. 

 
4.13. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 
4.14. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

 
4.15. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou, contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

 
4.16. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, 

não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatório. 
 

4.17. Compete ao “órgão não-participante ou carona” os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo Prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
4.18. O Município de Bom Lugar/MA por meio do órgão gerenciador não responde 

pelos atos do órgão carona. 
 

5. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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5.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas 
beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da 
Ata de Registro de Preços. 

 

6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
6.1. Conforme Projeto Básico.  
 

7. DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste 
instrumento. 
 

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 
7.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão 

Gerenciador, solicitará ao(s) Prestado(es) de serviços, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado.  

 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão 

Gerenciador, quando: 
 
8.1.1. O Prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 
 

8.1.2. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver 
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata; 

 
8.1.3. Houver solicitação do(s) Órgão(s) Participante(s), devidamente justificadas, em 

razão de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste 
registro; 

 
8.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 

Órgãos Participante(s) ou pelo Órgão Gerenciador; 
 

8.1.5. Provocado pelo Prestador de serviços, mediante solicitação por escrito, 
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços. 
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8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Prestador(es) de serviços será(ao) 
comunicado(s) formalmente, por meio de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
 

8.3. No caso de recusa do Prestador de serviços em dar ciência da decisão, a comunicação 
será feita por meio de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir dela. 

8.4. A solicitação do Prestador de serviços para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as 
penalidades cabíveis. 
 

9. DA PUBLICAÇÃO 
 
9.1. O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do 

Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bom Lugar – MA, após 
sua assinatura, nos termos da legislação Vigente. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de lavratura de Termos Aditivos ou Apostila mentos, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
 

10.2. Integra esta Ata, o Edital de Concorrência Pública para Registro de Preços nº 
_____/2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

 
10.3. Poderá haver modificações nos locais da execução dos serviços caso em que a 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
 

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n° 8.666/93. 
 
11. DO FORO 

 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 

11.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.  
 

Bom Lugar – MA, ___ de ________ de 2023, 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 

EMPRESA(S) 

Representante Legal 

Cargo/Função
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ANEXO – A 

 

REF.:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxx/xxxx 

  CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
_____/2023 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° xxx/xxxx 

  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.° xxx/xxxx, celebrada entre 
a SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXX, e a(s) Empresa(s) que 
tiver(am) seu(s) preço(s) registrado(s), em face à realização da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023. 

 

OBJETO: o Registro de Preços para eventual Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Construção de 87(oitenta e 
sete) Unidades Habitacionais Padrão, no município de Bom Lugar/MA. 

 

QUADRO 1 – DADOS DA(S) EMPRESA(S) 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone/Fax: (ddd)  

Endereço:  

 

e-mail:  

 

QUADRO 2 –SERVIÇO(S) REGISTRADO(S) 

 

(NOME DA EMPRESA) 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT TOTAL 
  

      
    

 

Bom Lugar– MA, ____ de ________ de 2023 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

__________________________________ 

Secretaria Requisitante 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário(a) 

 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 

 

__________________________________ 

EMPRESA(s) 

Representante Legal 

Cargo/Função
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ATA DO SRP Nº xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao 
do licitante vencedor da CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
_____/2023, da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, na sequência da 
classificação do certame, os seguintes Prestadores de serviços: 

PRESTADOR 
DE 

SERVIÇOS 
CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 

INFORMAÇÕES 
PARA CONTADO (e-

mail, telefone, etc) 

     

     

     

 



 

 

 

 
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com  - site: bomlugar.ma.gov.br 
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ANEXO – B  
ATA DO SRP Nº xxxxx 

MINUTA DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO 

 

 

<< TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA>> 

Ofício n. <<xx>> <<sigla do órgão>> 

<<Local e data>> 

Ao Ilustríssimo Senhor 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << n° e ano >> - CPL 

Senhor Presidente, 

O/A <<Órgão ou Entidade da Administração Pública>>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse 
em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << n° e origem >>, na modalidade 
Concorrência Pública, sob << n°>>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro de 
Preços >>, conforme tabela abaixo: 

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da << identificação da ARP >>: 

(NOME DA EMPRESA) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT 
VALOR 

UNIT TOTAL 

  
       
     

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da << identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do 
Órgão Carona: 

 
a. <<Nome do Órgão ou Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 

 
Atenciosamente, 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
<< Carimbo com identificação do cargo >> 

<< RG e/ou CPF >> 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ________/2023 

 
ANEXO V 

 
 “MINUTA DO CONTRATO” 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA 
(......................). 

 
Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR., pessoa 
jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/nº - Centro, Bom Lugar. – MA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.611.400/0001-04, neste ato representado pelo ..................., Sr. 
....................., portador do CPF nº .............................., a seguir denominada CONTRATANTE, e 
a empresa (...........), situada na (............), inscrita no CNPJ sob o nº (..........), neste ato representado 
pelo (.........), Sr. (...), portador da Cédula de Identidade. Nº (...) e do CPF nº (...), a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: 

 
Cláusula Primeira – DO OBJETO:  
  
A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de Construção de 87(oitenta e sete) Unidades Habitacionais Padrão, no município de Bom 
Lugar/MA, de acordo com o Projeto Básico, na modalidade Concorrência Pública para Registro 
de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global. 

 
Cláusula Segunda – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de “Empreitada por 
Preço Global”.  
 
Cláusula Terceira – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 
Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Concorrência 

Pública para Registro de Preços Nº________/2023 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal nº 
8.666/93 e demais instrumentos legais que regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em 
regime de empreitada por Preço Global. 
 
Cláusula Quarta – DO VALOR CONTRATUAL: 
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O valor do presente contrato fica estabelecido em R$ ................. (.........................). 
 
Cláusula Quinta – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0213 – Fundo Municipal de Assistência 
Social 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0032.1.031 – Construção, Ampliação 
e Recuperação de Habitações Populares.  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recurso não vinculado de 
impostos. 

 

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 
Cláusula Sexta: DOS QUANTITATIVOS 
 

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas 
Orçamentárias anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação 
Pública, modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços Nº________/2023, que passa 
a fazer parte integrante do presente instrumento independente de sua transcrição. 

 
Parágrafo único: se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser feitas nos projetos, 
houver alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas, a 
CONTRATADA obriga-se desde já a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitários das 
Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados além do estabelecido na 
planilha referida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas, 
Terceira e Quarta deste instrumento. 

Cláusula Sétima:  DO PRAZO 

 
A Obra deverá ser executada no prazo de (.......) (................) dias, a contar da emissão 

da Ordem de Serviços.  



 

 

 

 
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com  - site: bomlugar.ma.gov.br 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 
Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a executar os serviços no prazo máximo de ..... 
(............) dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços. 
 
Parágrafo Segundo:  a critério da CONTRATANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser 
parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais 
itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços 
autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de Início 
de Serviços. 
 
Parágrafo Terceiro: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da 
lei 8666/93. 
 
Cláusula Oitava – DA VINGÊNCIA: 
 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
___(________)_____, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da lei 8666/93.  

 
Cláusula Nona – DA EXECUÇÃO: 
 

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte integrante 
do Processo Licitatório Concorrência Pública para Registro de Preços Nº________/2023. 
 
Cláusula Décima – DO REAJUSTE 
 

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65. O 
valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC/IBGE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do 
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

Cláusula Décima Primeira – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto desta licitação 

será efetuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhão, sendo 
efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de fiscalizador do 
Município. O valor da parcela mensal será pago mediante a emissão de Nota Fiscal de Prestação 
de Serviços, após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda após 
a emissão do Termo de Recebimento definitivo dos serviços assinado pelo Ordenador de 
Despesas da secretaria contratante. 
 
                     Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante a 
apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda;  emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; e ao Fundo 
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de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, por meio  das CND e CNDA,  e 
Fazenda Municipal por meio das CND e CNDA,  Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou   
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos 
por serviços prestados (Acórdão nº 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues, 25.4.2012).  
 
Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

12.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, prestará, 
obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
nos termos que preceitua o art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, devendo ter validade de até 30 (trinta) 
dias além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma das 
modalidades de garantia estabelecidas no Item 12.11 do instrumento convocatório.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e 
qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive multas 

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da 
notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento correspondente 
ao mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo 
contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 
recebimento da notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento 
correspondente ao mês seguinte. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 30 (trinta) dias após o cumprimento 
das obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Bom Lugar. 

Cláusula Décima Terceira – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 
 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
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Cláusula Décima Quarta – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

 
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da Contratante: 
 

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da 
fatura e atestado pelo responsável competente; e 
 
b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal 
da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

 
c)  prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 
 
d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços 
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na 
planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e seus 
anexos; 
 
e)  Prestar, por meio de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas 
das obrigações contraídas; 
 
f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração 
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
 
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 
 
h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

 
Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada: 
 

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no 
anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das 
especificações técnicas estabelecidas; 

 
b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 
contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 
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e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste 
Contrato. 

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no decorrer da execução dos serviços; 

g)  - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso 
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 
legislação pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 
 
j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 
serviços. 
 
Cláusula Décima Quinta - DOS EQUIPAMENTOS: 

 
A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e 

mão de obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a 
compra e o transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos 
serviços objeto deste contrato. 

Cláusula Décima Sexta – DA FISCALIZAÇÃO 

 
A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos 

designados pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e 
completo a ação de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica, entretanto, ressalvado 
que a efetiva atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da 
CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os 
projetos técnicos fornecidos, bem como as Normas Técnicas pertinentes. 

 
Cláusula Décima Sétima – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 
A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada por 

meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
 

Cláusula Décima Oitava – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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                 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 
lei. 
 
Cláusula Décima Nona – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
 

Parágrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão 
Permanente de Licitação – CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes 
remanescentes. 

 
Parágrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao 

contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para a execução dos serviços objeto 
deste contrato, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo. 

 
b)  2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

 
Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do 

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 
Parágrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal 

de Bom Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções: 
 

a) Advertência; 
 
b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea “b”, do Parágrafo 
Segundo, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não 
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
e) A aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, do Parágrafo 

Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se 

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, para as providências cabíveis. 
 

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item anterior 
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação. 
 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de 
competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA. 

 
Cláusula Vigésima – DOS CASOS OMISSOS: 
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DA PUBLICAÇÃO: 

20.1.  Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), 
serão efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura. 

Cláusula Vigésima Segunda – DO FORO: 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que 

foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus 
legais e jurídicos efeitos.  

 
 

Bom Lugar. – MA, em ______ de ______de  20..... 
 
 
 

___________________________________ 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

..............................................  
........................ 

Contratante 
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__________________ 

(...) 
(...) 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________________________ CPF nº  
 
_____________________________________________ CPF nº  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ....../2023 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  

 IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
...........(Nome da licitante)........... inscrita no CNPJ no ............................, sediada .........(endereço 

completo).........., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
 

 
Local e Data 

 
 
 

 
Representante Legal: 

Assinatura – RG e CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ....../2023 

 
ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores, 

________(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_______(endereço completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 
________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº ________________, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

......................(.....), .......de ................... de 202.... 
 

 
______________________ 

Nome  
CPF 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ....../2023 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 
 
 
(Razão Social da Licitante) ________________________________, por meio de seu Responsável 
Legal e Contador, declara, sob as penas da Lei, que: 
 

a) (    ) Enquadra-se na situação de microempresa ; 
 

b) (    ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte; 
 

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016; 
 

      d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.  3.º,  § 4.º, 
incisos I a X, da mesma Lei. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

_____________________, em ______ de _________de 20..... 
 

 
 

__________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 

__________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do Contador 

 CRC 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS ....../2023 
ANEXO IX 

 
“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilmo. Sr. 
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA.  

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL  

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL  

 

Ref.: CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº________/2023 

Prezados Senhores, 

_______(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em _______(endereço 
completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº ________________, declara para os devidos fins, que concordamos com todos os termos 
descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos 
trabalhos do certame. 

 

......................(....), .......de ...................de 20.... 
 

 

____________________________________ 
Nome 
CPF 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº________/2023 
 

ANEXO X 
 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 
 

Ilma. Srta. 
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA.  
 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
Ref.: CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº________/2023 
 
Prezados Senhores, 

 
Eu, ________(nome do representante legal)_________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
_______________ e do CPF nº _______________, residente e domiciliado na _______(endereço 
completo)________, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa ________(nome da 
empresa)_________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, está localizada e em pleno 
funcionamento na _______(endereço completo)________, cidade de _______________, Estado 
do(a) _______________, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do 
ramo de atividade da mesma. 
 
Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre 
as informações prestadas por esta empresa.  
 

 
......................(....), .......de ...................de 202.... 

 
 
 

____________________________________ 
Nome 
CPF 

Representante Legal 
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CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ....../2023 
 

ANEXO XI 
 

 “MODELO DE DECLARAÇÃO” 
 
Ilma. Srta. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.  
 
DECLARAÇÃO QUE O (S) EMPRESÁRIO (S) /SÓCIO (S) / DIRIGENTE (S) / 
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S) NÃO É (SÃO) SERVIDOR (ES) PÚBLICO (S)  
DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. - MA.  
 
Ref.: CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº________/2023 
Prezado senhor, 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do 
CPF nº ________________, declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no 
art. 20, inciso XII, da Lei nº 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou 
responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal 
de ......................., não estando, portanto, enquadrados no art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, não 
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a 
Administração Pública. 
 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 
 

......................(   ), .......de ..................de 20.... 
 
 

__________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº....../2023 
ANEXO XII 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº .................. 

À 

Empresa: ____________________________ 
CNPJ: _______________________________ 
Endereço completo: _____________________ 
 
Referente ao Contrato nº: .................. 
 
Prezado Senhor,  
 

1. Autorizamos a execução dos serviços de Construção de 87(oitenta e sete) Unidades 
Habitacionais Padrão, no município de Bom Lugar/MA. 

 
2. Os serviços deverão atender integralmente o ....................., bem como as exigências contidas no 
edital da licitação na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços Nº________/2023, 
e no contrato acima identificado.  
 
3. Prazo de início da execução: 02 (dois) dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
4.  Observação (ões): ........................... 
 
 

Bom Lugar. – MA,  .....de .......................de ........... 
 
 
 
 

.................................... 
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PREFEITURA MT.JNICIPAL DE BOM LUGAR
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C.N.P.J.: 01.61 I..t00/0001-04

- DEP.4RT,4MENTO DE ENGENHARI,4

MOVIMENTO DE TERRA

A CoNSTRUTORA executará todo 0 movimento de terra necessário e indispensável para 0 nivelamento d0

terreno nas cotas Íixadas n0 projeto.

Deverá ser executada raspagem inicial de 1 0 cm de proÍundidade em todo o terreno. A terra proveniente

desta raspagem deverá ser reservada em local adequado para recobrimento com terra orgânica no Íinal da

execuçáo do modelado Íinal e início dos locais com ajardinamento.

Na execuçáo da terraplanagem, de cortes e de aterros deveráo ser obedecidas as normas técnicas da

ABNT para tais serviços.

As áreas externas deverão ser niveladas de Íorma a permitir sempre fácil acesso B escoamento das águas

supediciais.
A implantaçáo das edificaçoes e platôs deve corresponder exatamente às cotas estipuladas em projeto.

Deverão ser obedecidas todas as especiÍicaçoes dos consultores de solo e responsáveis pelo projeto de

Íundações.

Ficaráo sob inteira responsabilidade da CONSTRUT0RA as providências e medidas necessárias , para

deÍiniçáo dos locais onde será removida a terra excedente procedente do movimento de terra dentro das

normas e recomendaçÕes da preÍeitura local.

0s trabalhos de aterro de: cavas de Íundaçoes, interior do perímetro das ediÍicaçoes, etc., seráo

executados com material convenientemente escolhido, limpo, isento de detritos e matéria orgânica, em

camadas sucessivas, de altura máxima de 20 cm, devidamente molhadas, com a umidade 3%,

energicamente compactadas, de m0d0 a serem evitadas posteriores Íendas, trincas e desníveis, por

recalque das camadas aterradas, devendo a compactação atingir no mínimo 957o, coÍTl reÍerência ao

ensaio de compactaçáo normal de solos "MÉTOD0 BRASILE|R0", conÍorme a NBR-7182 (NB-33184), da

ABNT. As camadas seráo horizontais, sempre iniciadas pela cota mais baixa.

FUNDAÇOES

A execução das Íundaçoes deverá seguir criteriosamente as especiÍicaçoes das empresas responsáveis

pelo projeto de Íundaçoes, bem c0m0 as normas técnicas especÍficas.

0s serviços somente deveráo ser rniciados após a aprovaçáo pela Íiscalizaçáo da locaçáo da obra.

As Íormas das peças de concreto seráo feitas com madeiras absolutamente limpas, sem resquícios de

concreto, pregos e semelhantes. Antes da concretagem (por ocasiáo da veriÍicaçáo da Íerragem) devem

ser retirados do fundo das Íormas com um imá na ponta de uma vareta todas as pontas de arame, pregos

e pontas de Íerro. As Íormas devem ser copiosamente molhadas (encharcadas) antes da concretagem,

mesmo que se utilize desmoldante.

Após a desforma e antes de qualquer reparo, a FISCALIZAÇA0 inspecionará a superÍície do concreto e

indicará a CINSTRUT0RA 0s reparos a serem executados, podendo determinar a demoliçáo imediata das

partes deÍeituosas para garantir a qualidade estrutural, a impermeabilidade e o' bom acabamento do

concreto. Em qualquer dos casos caberá a

C0NSTRUTORA o ônus decorrente dos serviços necessários.
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AS SAPATAS, E AS VIGAS BALDRAMES

seráo executadas em concreto armado com as qualidades e dimensÓes

na planilha orçamentária, onde 0 seu fck=200 KgÍ/cm2.
Na execução das Íormas das sapatas, será observado o seguinte:
- repÍodução Íiel dos desenhos;
- c0l0caçá0 a prumo 0s arranques de pilares;

- Íuros para a passagem das tubulaçÕes e vedaçáo das Íormas.
Na execuçáo das armaduras das sapatas será observado o seguinte:
- dobramento a Írio dos Íerros de acordo com 0 projeto;
- número de barras e bitolas de acordo com 0 projeto;
- armaÇÕes de cobrimento.
Haverá, no entanto, atençáo especial para a natureza do terreno e tipo de solo, escoramentos,
agressividade do lençol d'água com a Íinalidade de proteger e preservar a responsabilidade da execução e

a resistência e estabilidade da obra.

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa veriÍicaçá0,
por parte da Contratada e da Fiscalizaçã0, das Íôrmas e armaduras.

Sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da estrutura, poderá

solicitar provas de carga para avaliar a qualidade da resistência das peças. 0 concreto a ser utilizado nas
peças terá resistência (Íck) indicada no projeto.

NORTVIAS E PRATICAS COIVIPLEIVI ENTARES

A execuçáo de serviços de Estruturas de Concreto deverá atender também às seguintes Normas e Práticas
Complementares:
' Normas da ABNT e do INMETR0:

NBR 6118 - Cálculo e Execuçáo de Obras de Concreto Armado - Procedimento

NBR 5732 - Cimento Portland Comum - EspeciÍicaçáo
NBR 7480 - Barras e Fios de Aço Destinados a Armaduras para Concreto Armado
NBR 721 1 - Agregados para Concreto
NBR - 612212010 Projeto e Execuçáo de Fundaçoes.

NBR 11768:2011 - Aditivos químicos para concreto de cimento Portland - Requisitos
NBR 7211:2009 - Agregados para concreto - EspeciÍicaçáo

NBR 15696:2009 - Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto - Projeto, dimensionamento e

procedimentos executivos.

INFRA ESTRUTURA EIU CONCRETO ARMADO

A estrutura de concreto deverá ser executada em estrita obediência ao proleto arquitetônico, ao projeto

estrutural e às normas da ABNT. Nenhum elemento estrutural deverá ser concretado sem autorizaçáo da

Fiscalizaçá0. 0ualquer divergência entre o projeto de estrutura e 0s demais projetos deverá ser

comunicada à Fiscalizaçá0.
Parte da estrutura do ediÍício será executada em concreto aparente devendo, pois, a Construtora,
responsável pelos serviços e materiais empregados, tomar uma série de cuidados na sua execuçá0, a Íim
de manter a superfície lisa, sem cavernas, tais como: cuidadosa dosagem, controle tecnológico apurado,

utilizaçáo de areia e cimento da mesma procedência, etc.

Deverá ser tomado especial cuidado para que o recobrimento da armação obedeça ao especificado no

proleto estrutural, a Íim de evitar que o concreto seja daniÍicado ao longo do tempo por meio agressivo.
Para garantir o recobrimento da Íerragem devem ser utilizados aÍastadores de concreto (pastilhas)

moldados previamente, sendo a eles incorporado um Amarril de arame recozido que 0s Íixará à Íerragem.
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As Íormas das peças de concreto que seráo deixadas aparentes d

absolutamente limpas, sem resquíci0s de concreto, pÍeg0s 0u deÍeitos semelhantes. Antes da

concretagem (por ocasiáo da veriÍicaçáo da Íerragem) devem ser retirados do Íundo das Íormas com um

imá na ponta de uma vareta todas as pontas de arame, pregos B pontas de feno.

As formas devem ser copiosamente molhadas (encharcadas) antes da concretagem, mesmo que se utilize

desmoldante.
A construtora deverá elaborar projeto das Íormas a serem utilizadas, bem como, do seu escoramento, com

as placas dispostas harmoniosamente e levando-se em consideração os níveis de concretagem com

distribuição uniÍorme das amarraçoes, evitando a deÍormaçáo das Íormas, assim como, mantendo os

afastamentos convenientes das armaçÕes em relaçáo a superfície do concreto

A execuçáo das Íormas, escoramentos e cimbramentos, deverão garantir o nivelamento, prumo, esquadro

e alinhamento das peças, devendo a veriÍicaçáo ser feita por aparelho. Deverão ser dimensionadas de

acordo com 0s esÍorços a que seráo submetidas.

As cotas e níveis deveráo obedecer rigorosamente ao proieto de estruturas.

0s Íuros para passagem de tubulaçóes em elementos estruturais devem ser assegurados com a

colocaçáo de caixas ou pedaços de tubos nas Íormas, de acordo com 0s proietos de estruturas e de

instalaçóes. Náo poderáo ser Íeitas Íuraçoes nas peças estruturais senáo aquelas previstas no projeto.

As ÍuraçÕes para escoamento de água, mesmo que eventual, deverão ser Íeitas com tubos de PVC que

ficaráo incorporados às peças de concreto. Especial cuidado deverá ser adotado para que os apoios dos

pilares metálicos e/ou incertos estejam devidamente posicionados e nivelados quando da concretagem. As

formas altas e/ou largas deveráo ser "amarradas" com Íerro de 3/16" passante pelos dois lados da Íorma

através de mangueira (tubo de PVC rÍgido) para que seja evitado o "embarrigamento" da forrna.

OS PILARES, VIGAS, VERGAS E LAJES MACIÇAS

seráo executados em concreto armado com as qualidades e dimensóes previstas no projetos estruturais e

na planilha orçamentária, onde o seu fck=250 KgÍ/cm2.

Na execuçáo das Íormas das sapatas, será observado o seguinte:

- reprodução Íiel dos desenhos;
- colocaçáo a prum0 0s arranques de pilares;

- Íuros para a passagem das tubulaçoes e vedaçáo das formas.

Na execução das armaduras das sapatas será observado o seguinte:

- dobramento a Írio dos Íerros de acordo com 0 proieto;

- numero de barras e bitolas de acordo com 0 proieto;

- armaçÕes de cobrimento.
Haverá, no entanto, atençáo especial para a natureza do terreno e tipo de solo, escoramentos,

agressividade do lençol d'água com a Íinalidade de proteger e preservar a responsabilidade da execuçáo e

a resistêncra e estabilidade da obra.

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa veriÍicaçá0,

por parte da Contratada e da Fiscalizaçá0, das Íôrmas e armaduras.

NORMAS E PRATICAS COMPLEMENTARES

A execuçáo de serviços de Estruturas de Concreto deverá atender também às seguintes Normas e Práticas

Complementares:
. Práticas de Projeto, Construçáo e Manutençáo de EdiÍÍcios PÚblicos Federais;

' Normas da ABNT e do INMETR0:

E NBR 6118 - Cálculo e Execuçáo de Obras de Concreto Armado - Procedimento

JOÃO BATISTA DE i#r#;ilêH1.i'{'jôÀümn5iÂ*

FREITAS SERRA. Ê:*]:"i:3*',:"',iJi'ái.111,1.*,

cPF:883.5e1 .3 1 3-68 il"ffiii#ililll#,"",'



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0l.61 t.100/0001-04

- DEP,4RT.4MENTO DE ENGENHÁRI,4

n NBR 5732 - Cimento Portland Comum - EspeciÍicaçáo

I NBR 7480 - Barras e Fios de Aço Destinados a Armaduras para Concreto

I NBR 7211 - Agregados para Concreto

I NBR - 612212010 Projeto e Execuçáo de Fundaçóes.

E NBR 1 1768:201 1 - Aditivos químicos para concreto de cimento Poftland -
Requisitos

! NBR 7211'.2009 - Agregados para concreto - EspeciÍicaçáo

! NBR 15696:2009 - Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto - Projeto, dimensionamento e

procedimentos executivos

REPAROS NO CONCRETO

Após a desÍorma e antes de qualquer reparo, a Íiscalizaçáo inspecionará a superfície do concreto e

indicará a C0NSTRUT0RA 0s reparos a serem executados, podendo determinar a demoliçáo imediata das
partes defeituosas para garantir a qualidade estrutural, a impermeabilidade e o' bom acabamento do

concreto. Em qualquer dos casos caberá a CONSTRUT0RA o ônus decorrente dos serviços necessários.
Nos retoques de superÍície de concreto deverá ser empregada argamassa composta, em linhas gerais, de

cimento branco (2 partes), cimento comum (4 paftes), pó de mármore (6 paftes), alvaiade (0,5 partes) ou

outro processo a ser deÍinido em comum acordo com a Fiscalizaçá0. As quantidades exatas deveráo ser
ajustadas até se igualar à cor e a textura já executada. Após a aplicaçáo da argamassa acima descrita
deverá ser dado polimento c0m esmeril Íino.

LAJES PRE MOLDADA.

A laje pré moldada pode ser transÍormada em um piso concreto sólido e uniÍorme após a aplicaçáo
de concreto sobre o material pré-moldado. Dessa maneira, há uma economia de tempo e dinheiro, náo

tendo a necessidade de se Íazer cada pedaço de laje com concreto e madeira, que geralmente aumenta o

custo das construçóes. Assim, o construtor pode deixar a laje com uma espessura Íinal de 12 a 30 cm, de

acordo com as necessidades da obra.

Para que a obra tenha resistência, tem que haver uma boa armadura e um concÍeto de qualidade para que

haja adesáo da laje pré-moldada. Se as lajes Íorem bem projetadas, Íaráo com que seu projeto seja um

sucess0.

IIVIPERIVIEABILZAÇAO DE LAJES

As impermeabilizaçóes tipo A reÍerem-se às calhas e lajes de cobertura dos prédios principais dos CIEPs e

UENF, para as quais Íoram especiÍicadas utilizaçóes de mantas pré-Íabricadas dos tipos asÍálticas 0u

elastoméricas (BUTIL ou EPDM) ou plastoméricas (PVC), incluindo regularizaçóes, proteçáo mecânica
primária e plaqueamento (espessura total 4 cm). No caso dos prédios principais que possuem o maior
quinháo de suas coberturas em telhamento de Íibrocimento, Íormando camada de ar renovável entre as

lajes de c0bertura e as telhas, náo Íoi aplicada proteçáo térmica em concreto celular nas áreas referentes

às calhas e áreas de lajes abaixo aos reservatórios d'água adjacentes.
EÍetivamente, a manta instalada preÍerencialmente Íoi aquela constituÍda por asÍatto polimérico, estruturada

com véu não tecido de poliéster, espessura de 3,5 mm, contendo camadas berço e amortecimento

incorporados em Íilme de polietileno de alta densidade, com proteçáo mecânica primária e Íinal
(plaqueamento) em argamassa cimentÍcia contendo juntas de trabalho preenchidas com selante asÍáltico.

Na Figura 1 indica-se o detalhe da impermeabilizaçáo tipos A e B para 0 caso deutilizaçáo das mantas

asÍálticas estruturadas (PROMON, 1992 apud J0RDY, 20A4.
ABNT NBR 9574. Execuçáo de impermeabilizaçá0. Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas.
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ALVENARIAS

Na execuçáo das alvenarias a CONSTRUTORA deverá obedecer as Normas Técnicás pertinentes e vigentes

com as seguintes rec0mendaç0es:

IVIATERIAIS:

As alvenarias serág executadas em obediência ao determinado no projeto arquitetônico. materiais:

ARGAINASSA

As argamassas de assentamento poderáo ser preparadas mecanicamente 0u manualmente e será0

conÍeccionadas com areia média lavada, cimento porlland e cal hidratada, podendo também ser utilizada

argamassa pré-Íabricada.

A dosagem das argamassas deverá ser deteÍminada de acordo com 0 tipo de alvenaria e local de sua

aplicação e c0m o traço básico de 1 .2:8 - cimento, cal hidratada e areia média.

N0TA IMPoRTANTE - Qualquer argamassa em cuja c0mp0siçá0 houver cimento, s0mente p0derá ser

utilizada até no máximo t hora após a adiçáo de água.

As alvenarias de tilolos de barro comum, a partir dos baldrames até 20 cm acima do piso aüabado deveráo

ser assentes com argamassa impermeabilizante (cimento, areia e hidrófugo).

c0NDrÇÓES ESPECTATS DE EXECUÇÁ0:

0s tijolos e/ou blocos deverão Ser molhad3s antes de serem assentadgs.

As fiadas deverão estar perfeitamente niveladas, alinhadas aprumadas e as juntas náo poderáo ter

espessura superior a 1,4 cm para tijolos de barro.

Para perfeita aderência das alvenarias de tijolos as superfÍcies de concreto a que se devam iustapor, estas

devem ser previamente chapiscadas com argamassa de cimento e areiatraço 1:3.

A amanaçáo das paredes de alvenaria nos pilares e/ou paredes de concreto aparente e nas alvenarias

existentes, deverá ser executada através de banas de aço de1l4" Íixadas no concreto 0u nas alvenarias

existentes e projetadas no interior da nova alvenaria.

0 encunhamento das alyenarias junto a Íundo de vigas ou lajes, só será Íeito apÓs oito dias da execuçáo

das mesmas, referidas alvenarias deverão ser interrompidas à 20 cm abaixo do concreto para posterior

complementação das Íiadas.

A FISCALIZAÇÁ0 poderá exigir a correçáo dos serviços que náo satisfaçam as condiçoes estipuladas

neste capÍtulo, bem c0m0, a total demolição e reconstrução das alvenarias, quando apresentem defeitos

visíveis de execuçáo e a sua reconstruçáo a qual será efetuada às expensas da C0NSTRUTORA.

0s materiais a serem utilizados nestes serviços deveráo ser submetidos a aprovação da

FISCALIZAÇA0, antes de sua utilizaçáo na obra.

ABNT NBR 1 5270-1:2005 Componentes cerâmicos Parte '1: Blocos cerâmicos para alvenaria de vedaçáo -

Terminologia e requisitos.

TRABALH0S DE lt\itpLANTAÇÁo DE ESoUADRIAS - MADEIRAS, ALUMINIo E VIDRO

ESOUADRIAS

Disposiçoes Gerais

0 Íabricânte deverá analisar o projeto de esquadrias apresentado, veriÍicando as condiçoes de execuçá0, e

apresentar sugestóes e ou modiÍicaçÕes que julgar relevantes, para avaliaçáo da Fiscalizaçá0.

0 Íabricante deverá obedecer às medidas tomadas em obra.

A colocaçáo de esquadrias deverá ser executada por proÍissionais qualiÍicados para tal.
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As esquadrias de alumínio seráo conÍeccionadas com alumínio anodizado cor natural, com
garantia expedid0 pela empresa de anodizaçáo. 0s perÍis a serem utilizados para as janelas serão d0

IVlodelo série 25 0u equivalente com 0 mesmo desempenho técnico.
As Íolhas das janelas maxim-ar deveráo ter reÍorço em cunha na sua parte inferiorpara evitar Íolgas nos

peíis com o passar do tempo.
As portas de alumínio dos boxes dos banheiros deveráo ser conÍeccionadas com venezianas vazadas para

ventilação permanente.

Esquadrias de lVladeira

Todas as portas de madeira seráo novas, lisas, com aplicaçáo de revestimento
melamínico texturada cor cinza claro, nas 6 (seis) faces compostas por caixilho com vistas, com 2,10
metros de altura.

As portas de madeira dos boxes dos banheiros deveráo ser conÍeccionadas com venezianas vazadas para

ventilaçáo permanente.

Fechaduras com cilindro para portas externas, para uso em ambientes de tráÍego intenso, conÍorme norma
ABNT NBR 14913. Acabamento cromado, maçanetastipo alavanca em latáo cromado, distância de broca
55 mm, com cilindro de latáo oval, monobloco passante de 5 ou 7 pinos segredos em latã0, contrapinos
tipo canetel e molas em aç0 inox e duas chaves em latão niquelado, com chapa testa Íalsa e contra chapa
em aÇ0 ou latá0, trinco reversÍvel, com mola reforçada.
Deverão ser tomadas precauçÕes de proteçáo das aduelas para que as mesmas, durante a obra, não

tenham sua superÍície exposta a queima por eÍeito de cal e outras substâncias. As aduelas de portas

deverão ser revestidas com Formiplac texturada cor cinza claro ou equivalente com 0 mesmo desempenho
técnico.
Demais portas (esquadrias de Íerro) deveráo ser pintadas com esmalte sintético automotivo reÍ. marron
veneto 85 da Lzzuril ou equivalente com 0 mesmo desempenho técnico aprovado pela Íiscalizaçá0, com
acabamento posterior em verniz.

As dobradiças seráo em aç0 lnox 4" x 3", reforçadas, em número mínimo de três para porta com altura de

2,10 m.

A porta do sanitário de deÍicientes receberá puxador (alça de apoio) para porta (1 1/z"x 40 cm). E chapa
metálica conÍorme NBR 9050
Recomendaçoes Gerais

Todas as Íerragens para as esquadrias serão inteiramente novas, em pedeitas condiçoes de acabamento e

Íuncionamento.
0s rebaixos ou encaixes para dobradiças, Íechaduras de embutir, etc., teráo a Íorma das Íerragens, náo

sendo toleradas Íolgas que exijam emendas ou qualquer outro recurso.

Para o assentamento, seráo empregados paraÍusos de qualidade, acabamento e dimensóes

correspondentes aos das peças que Íixarem.

A localização das Íerragens nas esquadrias será medida com precisá0, de modo a serem evitadas

discrepâncias de posição ou diÍerenças de nível perceptíveis à vista.
As maçanetas das portas, salvo condiçóes especiais, serão localizadas a 105 cm.do piso acabado. Nas

Íechaduras compostas apenas de entradas de chaves, estas ficará0, também a 1 ,0 m do piso.

As Íerragens, principalmente as dobradiças, deverão ser suÍicientemente robustas, de forma a suportarem,

com Íolga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas.
Para evitar escorrimento ou respingos de alguns vernizes ou tintas em Íerragens náo destinadas a pintura,

seráo adotadas as precauçoes recomendadas.
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VIDROS

DisposiçÕes Gerais

Náo seráo aceitos vid
que náo estejam bem

VIDROS COMUNS

0s vidros planos, lisos e transparentes de n0 mínimo 4 mm de espessura devem ser de primeira qualidade

e nâ0 deverão apresentar b0lhas, deÍormaçoes 0u qualquer 0utr0 deÍeito que 0 preiudique estética 0u

Íuncionalmente. A Íixaçá0 será Íeita com massa prÓpria.

APARELH0S: VER PR0JET0 AROUTIEN0NICO EM ANEX0

Disposiçoes Gerais

Todas ás instalaçóes serãg executadas em estrita observância a0 projeto correspondente, sendo que

eventuais modiÍiiaçoes deveráo ser realizadas somente após aprovação dos autores do projeto e da

Fiscalizaçá0, devendo ser anotado em diário de obra e conÍeccionado "As Built" do projeto.

Louças e Metais

Vaso Sanitário e Assento Para PNE

Característi cas Técnicas

Modelo: Bacia com caixa acoplada botáo com duplo acionamento linha lzy cod.

cP111/P111.
Altura. 44 çm. Altura máxima com 0 assento de 46 cm.

lV aterial: Cerâmica esmattada

Cor: branco gelo

Acessórios: considerar Íornecimento de todos 0s acessóri0s necessários para seu perÍeito Íuncionamento.

Aplicaçáo: no sanitário para portadores de necessidades especiais.
gbsenuaçáo: A altura do vaso sanitário recomendado pelas normas para portadores de necessidades

especiaii é de 46 cm (louça + base). Caso a louça apresenta altura inferior a 46 cm executar base de

concreto até atingir a esta altura ideal.

Prever todos acessórios de Íixaçáo e ligaçáo aos ramais de água'esgoto. Prever reiuntes/calaÍetaçá0.

Acessórios:

A) ParaÍusos de Fixaçáo

Tipo: ConÍorme recomendado pelo Fabricante.

Acabamento: do Fabricante.

Aplicaçáo: Para os vasos sanitários.

B) Ligaçóes (Tubos, Engates)

Tipo: ConÍorme recomendado pelo Fabricante.

Acabamento: Cromado.
Aplicação: Para os vasos sanitários

C) Anel Vedaçáo:

Aplicaçáo: na interligaçáo entre a saída de cada vaso sanitário com o tubo de esgoto

D) Assentos Sanitários Com Abertura Frontal

Tipo: Plástic0, com fixaçáo cromada poliester.

Aplicaçáo: Bacias sanitárias dos Sanitários Especiais. JoÀo gnlsrn nr 
§i§.1:ü,{iiif,.,,:jJ. :;:i,^"
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Bacia Sanitária Convencional

IVlodelo: Bacia com caixa acoplada botáo com duplo acionamento

l\rlaterial: Cerâmica esmaltada
Cor: Branco Gelo.

Aplicaçáo: Sanitários masculin0 e Íeminino.

0bservaçáo:Prever todos acessórios de Íixaçáo e ligaçáo aos ramais de

reju ntes/cal aÍetaçã0.

C aracterísticas Técnicas

A) Assentos Sanitários

Tipo: Plástico, com Íixação cromada poliéster.

Aplicação: Bacias sanitárias.

B) Parafusos de Íixaçáo

Tipo: ConÍorme rec0mendado pelo Fabricante.

Acabamento: do Fabricante.

Aplicaçáo: Para os vasos sanitários.

C)Ligaçóes (Tubos, Engates)

Tipo: Conforme recomendado pelo Fabricante.

Acabamento: Cromado.

Aplicaçáo: Para os vasos sanitários

D)Anel Vedaçáo

água/esgoto. Prever

Aplicaçáo: na interligação entre a saída de cada vaso sanitário com o tubo de esgoto

Engate para água:

lVaterial: ligaçáo flexível em aço inox

Modelo de reÍerência: FlexÍvel com 40 cm .

Aplicaçáo: alimentação de água Íria nos lavatórios dos sanitários.

SiÍâo:

Tipo: Sifáo para lavatório acabamento cromado

[Vlaterial: inox

Aplicaçáo: tanques, pia e lavatórios.

Banas de Apoio para DeÍicientes Físicos:

lVlaterial: aço inox.

Características: Devem supoftar esforço de 1,5 KN em qualquer direçá0, ter diâmetro entre 3,0 e 4,5 cm,

estar Íirmemente fixada à parede e distanciada, no mínimo, 4 cm da desta.

Comprimentos: 80 cm

Acabamento: inox.

Acessórios: considerar Íornecimento de todos os acessórios necessários para instalaçáoiÍuncionamento;

Aplicaçáo: Íornecer e instalar no sanitário acessível junto a pia, e vaso sanitário e na porta de acesso,

conÍorme indicado em proleto e NBR 9050/2004.

Torneiras de uso geral:

Material: Metal

Tipo: Torneira para jardim /tanque/ mangueira standard

Acabamento: Cromado
JOÀO BATISTA DE'
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Processo
Aplicaçáo: torneiras de jardim

Rubrica
Torneiras de Lavatório

Tipo: Torneira monocomando para uso público, com ciclo de Íechamento automático, arejador e b0tá0

anti{urtg, Íuncionamento em alta e baixa pressáo, regulagem de vazáo por meio de registro integrado,

acabamento cromado.
Material: Metal

Modelo de reÍerência: bica média de mesa

Acabamento: Cromado
Aplicação: Nos sanitários.

Tipo: Torneira cromada com alavanca aprovada pela NBR 9050 Presmatic ou equivalente com 0 mesmo

desempenho técnico.
Material. Metal

l\llodelo de reÍerência: embutir na parede

Acabamento: cromado

Aplicaçáo: sanitários P.N.E.

Torneira com Bica IVIóvel:

Modelo de reÍerência: Torneira com Bica Alta e MÓvel com Arejador Articulável

Acabamento:

Aplicaçáo: Copa, cozinha.

Lavatório com coluna suspensa:

Características: Lavatórios elevados, com altura de 78 a 80 cm do piso acabado, respeitando altura livre

mínima de 73 cm na sua parte inÍerior Írontal. Deve permitir ârea de aproximaçáo frontal, no mÍnimo 25 cm

sob o lavatório.

Tipo: Lavatório com coluna suspensa, em louça, na cor branco gelo

Material: Cerâmica esmahada

Cor: branco gelo

Acessórios: considerar Íornecimento de todos os acessórios necessários para seu perfeito Íuncionamento.

BANCADAS

Mármore e granito são dois materiais tradicionais para revestimento de Íachadas, pisos e bancadas

quando o objetivo é usar pedras ornamentais. Sua especiÍicaEão leva em conta, evidentemente, a estética.

ftnas é necessário também conhecer as características de resistência desses materiais, assim como os

tratamentos indicados para algumas situaçÕes especiais e, também, 0s elementos construtivos que

ajudam a garantir a vida útil das pedras e a viabilizar a manutençá0.

Cada uma dessas pedras possui uma composiçáo mineral particular. Seus graus de resistência à abrasáo

e a ataques químicos sáo diÍerentes, e são esses os Íatores mais determinantes para aplicaçoes

adequadas nos projetos. A norma, a ABNT NBR 15.012:2013 - Rochas para revestimentos de ediÍicaçoes

- Terminologia, e ressalta que elas sáo definiçoes comerciais. Segundo a norma, sáo chamados de

granitos um 'amplo conjunto de rochas silicáticas granulares e compactas, de estrutura orientada 0u ná0,

independentemente da sua classiÍicaçáo petrográfica' (geológica). Já os mármores sáo deÍinidos, na

mesma ngrma, como todas as rochas carbonáticas, de massa Íina e de massa grossa, englobando os

travertinos, limestones e Ônix'.
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PISOS:

Lastro de Contra piso

Argamassa seca com consumo minimo de cimento 350 kg/m3.
Lastro de concreto náo estrutural de 05 cm de espessura, Íck mínimo de 9Mpa.
Limpeza e preparo da base: Retirada de entulhos, restos de argamassa, e outros materiais c0m picá0,

vanga, ponteira e mareta. Varrer a base com vass0ura dura, até ficar isenta de pó e partículas soltas. Se na

base existir óleo, graxa, cola 0u tinta, providenciar a completa remoçá0.

DeÍiniçáo de níveis com assentamento de taliscas: A pafiir do ponto de origem
(nível de reÍerência), 0s níveis de contra piso deveráo ser transÍeridos com uso de aparelho de nível ou

nível de mangueira. 0s pontos de assentamento de taliscas deveráo estar limpos. Polvilhar com cimento
para Íormaçáo de nata, para garantir a aderência da argamassa. A argamassa de assentamento da talisca
deverá ser a mesma do contra piso. Posicionamento das taliscas com distância máxima de 3 m
(comprimento da régua disponível para 0 sarraÍeamento suÍiciente para alcançar duas taliscas). As taliscas
deveráo ter pequena espessura (cacos de ladrilho cerâmico ou azulejo).
0 assentamento das taliscas deverá ser com antecedência mínima de 2 dias em ielaçáo à execuçáo do

contra piso.

No dia anterior à execuçáo do contra piso, a base completamente limpa, deverá ser molhada com água em
abundância.

lmedtatamente antes da execuçáo do contra piso, a água em excesso deverá ser removida, e executar
polvilhamento de cimento, com auxÍlio de uma peneira (quantidade de 0.5 kglm?), e espalhado com
vassOura, criando uma Íina camada de aderência entre a base e a argamassa do contra piso. Esta camada
de aderência deverá ser executada por partes para que a nata não endureça antes do lançamento do contra
piso.

Em seguida preencher uma Íaixa no alinhamento das taliscas, Íormando as mestras, devendo as mestras

sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com soquetes de madeira, cortar os excessos com régua.

Após completadas as mestras, retirar as taliscas e preencher 0 espaÇo com argamassa.
Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de madeira de base 30x30cm e

10 kg de peso.

Sanafear a supedície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que seja atingido o nível das

mestras em toda a extensá0.

Regularizaçáo de base

Executar o acabamento superficial, traço 1:3, espessura de 2,0 cm. Para 0 caso de revestimento em piso

cerâmico, utilizar acabamento desempenado com desempenadeira de madeira, podendo ser necessário
borrifar água para Íacilitar a operaçá0.

Pisos lnternos

0 piso interno deverá estar 5,0 cm superior ao externo. 0 piso das áreas molhadas deveráo estar 2,0 cm
inÍeriores aos demais, sendo que n0 sanitário PNE o desnível deverá ser de 1 ,0 cm, tratado em Íorma de

rampa, com inclinaçáo máxima de 1:2 (50%).

Piso de Cerâmico
As áreas de copa, sanitários e vestiários (masculino, feminino e PNE), receberáo piso cerâmico 41x41, PEI

5, anitiderrapante, cor branca, linha Cargo Plus White

Eliane ou equivalente com 0 mesmo desempenho técnico.
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0s pisos cerâmicos seráo aplicados com argamassa colante para exteriores AC l, com ese

dentada de aço numa espessura média de 5 mm a 6 mm.

As juntas entre as peÇas cerâmicas obedeceráo às recomendaçóes do Íabricante do piso para 0s

respectivgs tamanhos, e deveráo seguir rigorosamente as indicaçóes do projeto arquitetônico quanto a

posicionamento e orientaçóes, sendo que na Íalta destas, a Fiscalizaçáo deverá ser consultada.

0 rejunte será Íeito com material apropriado indicado pelo Íabricante do piso e aplicado de maneira a

manter uma uniÍormidade de largura e proÍundidade conÍorme orientação da Fiscalizaçá0.

Após a aplicaçáo dos pisos náo seráo admitidos trabalhos de demoliçáo 0u de reboco e chumbagem de

peças nestas áreas. Caso seia imprescindível este trabalho, o piso deverá ser convenientemente protegido

por lona plástica e chapas de compensado.

Piso de calçada.

0 piso de acesso aos ediÍÍcio e calçadas (ver Proleto de Arquitetura) receberá acabarnento rÚstico

desempenado no próprio concreto, com espessura de 7 cm.

Modular a pavimentação em 'l 
,40 x 1,50 metros, com processo de concretagem, em "Tabuleiro de

Damas" - tipo "junta seca".

REVESTIMENTOS

Todos 0s serviç0s a seguir especiÍicados deveráo ser executados empregando-se materiais de la
qualidade, máo de obra especializada Íerramentas e equipamentos apropriad0s.

Antes de seriniciado qualquerserviço de revestimento de paredes deveráo sertestadas as canalizaçoes ou

redes condutoras de Íluídos em geral.

As superÍícies a revestir deveráo ser limpas e molhadas antes de qualquer revestimento.

A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que possam acarretar Íuturos

desprendimentos.
A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada com peíeiçã0, a Íim de náo

apresentar diferenças ou descontinuidades.

Será substituído qualquer elemento que, por percussá0, soar chocho demonstrando assim deslocamento

ou vazios.

0s cantos vivos das alvenarias internas revestidas com argamassa deveráo sempre receber cantoneiras de

alumínio em Y tipo MA3 de Íabricaçáo da Neorex.

0s cantos vivos das alvenarias revestidas com azulejos deverão sempre receber cantoneiras de

PVC na cor branco, cantoneira Íácil na dimensáo 5/16' (08 mm) Íabricaçáo Junta Fácil 1 .

0s revestimentos com argamassa obedeceráo as seguintes etapas: chapisco, emboço e reboco.

a) Chapisco:
Executado cgm emprego de argamassa de cimento e areia grossa traço 1:3, lançada com iatos seguidos e

Íortes sobre as superÍícies a serem revestidas, para a perfeita aderência.

b) Emboço:
A execuçáo será feita com 0 emprego de argamassa de cimento, cal hidratada e areia média com o traço

básico de 1.2:9. Nos locais com paredes revestidas com materiais cerâmicos o emboço será no traço 1:4

cimento e areia média lavadas para as áreas externas o traço será de 1:6 cimento e areia média lavada.

Este serviço só deverá ser iniciado apÓs estarem embutidas as tubulaçÕes.

A espessura média do emboço deverá ser de 1,5cm. Em caso de se tornar necessária uma maior

espessura, deve-se empregar argamassa mista, c0m0 a utilizada para revestimentos externos.
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As paredes que receberáo revestimento cerâmico teráo sua superfície emboç

desempenadeira de madeira, tomando-se 0 cuidado de manter 0 mais perfeito prumo e esquadro

daquelas.

Para as paredes internas sanitários 0s azuleios cerâmico dimensóes de projeto cm na cor branco lunta reta

3mm, linha retrô Eliane 0u equivalente com 0 mesm0 desempenho técnico até 1,80m de altura, acima

ptntura PVA na cor branco ref. Suvinil, Coral ou equivalente com 0 mesmo desempenho técnico.
Todos os azulejos seráo assentados com argamassa colante para exteriores AC l, com desempenadeira

dentada de aço numa espessura média de 5 mm a 6 mm.

As juntas serão a prumo e obedecerão as posiçóes as recomendaçoes do Íabricante quanto à largura.

0 rejuntamento dos azulejos internos será feito com rejunte fino na cor branco com espessura de 3mm

(junta plus Íina ou equivalente com 0 mesmo desempenho técnico);
As paredes dos ambientes a serem azulejadas deveráo ser revestidas até o teto.

TNSTALAÇ0ES HIDR0SANITARIAS

As instalaçoes HIDROSANITARIAS seráo executadas conÍorme 0 projeto executivo e memorial descritivo

especÍfico e em obediência as posturas legais e Normas Técnicas pertinentes.

As tubulaçoes que correrem aparentes deveráo ser fixadas conÍorme projeto.

Todas as peças especiÍicadas seráo de alta qualidade, podendo ser substituÍdas apenas por peças

similares desde que a qualidade comprovadamente seja a mesma.

AGUA FRIA

a) Todas as tubulaçóes de água potável seráo de PVC rígido soldável.

b) 0s diâmetros mínimos seráo de 25 mm, e nas saídas de alimentaçáo de lavatórios e Íiltros seráo

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligaçáo das peças. Estes teráo conexÕes rosqueadas em metal

maleável, tipo conexóes reÍorçadas

c) Para Íacilitar Íuturas desmontagens das tubulaçÕes, seráo colocadas, em locais adequados, unioes ou

Ílanges, conÍorme o caso.

d) 0s registros de gaveta seráo de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais

sanitários em conÍormidade com as especiÍicaçÕes do projeto de arquitetura.

e) As tubulaçoes embutidas seráo protegidas com tecidos de juta e seráo chumbadas na alvenaria com

argamassa de "vermiculita".

f) As colunas para alimentaçáo do sanitário e da cozinha, será0 dotadas de registro de gaveta, colocado a
.1,80 

m do piso e nos locais indicados no projeto.

g) Toda tubulaçáo de alimentaçáo de água Íria, da alimentaçáo até 0 registro da coluna, será de PVC

rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicad0s nos projetos.

h) Antes do Íechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulaçóes deverão ser submetidas a

um teste de estanqueidade, com pressáo hidrostática igual ao dobro da pressáo de serviç0.

i) A instalaçáo será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com 0 projeto

respectivo e com as especiÍicaçoes que se seguem.
j) As canalizaçóes seráo assentes antes da execuçáo das alvenarias.

k) As canalizaçóes serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensÕes e quantidades

dos elementos suportantes ou de Íixação - braçadeiras, pedilados "U", bandejas etc. - seráo determinados

de acordo com 0 diâmetro, peso e posiçáo das tubulaçoes.

l) As Íuraçoes, rasgos e abefiuras necessários em elementos da estrutura de eoncreto armado, para

passagem de tubulaçoes, seráo locados e Íorrados com tacos, buchas ou bainhas antes da concretagem.
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Medidas que devem ser tomadas para que náo venham a sofrer esÍ

recalques 0u deÍ0rmaçÓes estrutLlrais, e para que Íique assegura
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0rÇ0s prevr

da a possibilidade de dilataçoes

contraÇóes.

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser Íeitas sem preiuízo de sua resistência à

pressáo interna, da seção de escoamento e da resistência a c0rr0sá0 e sempre através de conexÕes

apropriadas.
n) Durante a construÇáo e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizaçÓes seráo

vedadas com plugues, convenientemente apertados, náo sendo admitido o uso de buchas de madeira ou

papel para tal Íim.
o) As tubulaçoes de distribuiçáo de água serão - antes de eventual pintura ou Íechamento dos rasgos das

aivenarias oú de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de. água, para eliminaçáo

c0mpleta de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressáo interna.

p) Essa prova será Íeita com água sob pressáo 50% superior à pressáo estática máxima na instalação, ná0

devendodescer,empontoalgumdacanalizaçáo,amenosde1,0kgÍlcm?'Aduraçáodaprovaseráde6
horas, pelo menos.
q) De um modo geral, toda a instalaçáo de água será convenientemente veriÍicada pela FISCALIZAÇ40,

quanto às suas perÍeitas condiçÕes técnicas de execuçáo e Íuncionamento.

r) A vedação das roscas das conexoes deve ser Íeita pôr meio de um vedante adequado sobre os Íiletes,

recomendando a NB-1 1S/ABNT as fitas de TeÍlon, soluçáo de borracha ou similares, para juntas que

tenham que ser desÍeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As conexoes soldáveis

seráo Íeitas da seguinte forma:
- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexáo pÔr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com soluçáo própria as partes lixadas;

-Aplicaçáo de adesivo, uniÍormemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as rapidamente e

removendo-se 0 excesso com soluçáo própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a proÍundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perÍeiçáo do encaixe, que deve ser bastante iusto, uma vez que a ausência da pressáo náo

estabelece a soldagem.

Tubos.

Em PVC soldável rígido marrom, Íabricados de acordo com a NBR-5648, e teráo pressão de seruiço igual

a 7,5 KgÍ/cm2.

Conexóes:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latáo;

As conexoes seráo do mesmo material e do mesmo Íabricante das tubulaçoes.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressáo mÍnima de 10 KgÍicm2.

Registro de gaveta bruto.

ESGOTO SANITARIO

As tubulaçôes para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer a0 que prescreve a norma

EB-608 da ABNT.

b) A tubulaçáo será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua extensá0.

cj Rs luntas e as conexóes do sistema deveráo estar de acordo com 0s materiais da tubulaÇáo a que

estiverem conectadas e às tubulaçoes existentes onde seráo interligadas.

d) As tubulaçÕes de esgoto primário seráo interligadas à rede existente, conÍorme indicação no projeto.

e; 0s ralos slmples (secos) seráo de PVC rígido, com grelhas de latáo cromado, saída de 40 mm.
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f) 0s ralos siÍonados seráo de PVC rígido, com grelha de latáo cromado, saída

diâmetro mínimo de 150 mm.
g) As caixas de inspeçáo seráo executadas em alvenaria, possuirá tubulaçáo de ventilação, tampa em

concreto com alça escamoteável para a sua rem0Çâ0, revestida com material de acabamento idêntico ao

do piso em que Íor instalada.

h) A instalaçáo será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com 0 projeto

respectivo e com as especiÍicaÇoes que se seguem.

i) As Íuraçóes, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para

passagem detubulaçóes, seráo locados etomados comtacos, buchas ou bainhas, antes da concretagem.

lVledidas devem ser tomadas para que náo venham a soÍrer esÍorços náo previstos, decorrentes de

recalques ou deÍormaçóes estruturais e para que Íiquem assegurada a possibilidade de dilataçÕes e

contraçÕes.

0s tubos - de modo geral - seráo assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento.

k) As extremidades das tubulaçÕes de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos sanitários

com bujóes de rosca 0u plugues, convenientemente apertados, sendo vedado 0 emprego de buchas de

papel ou madeira para talÍim.
l) Durante a execuçáo das obras deveráo tomadas especiais precauçoes para se evitar a entrada de

detritos nas tubulaçoes.

m) Seráo tomadas todas as precauçoes para se evitar inÍiltraçóes em paredes e pisos, bem como

obstruçoes de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras.

n) Antes da entrega a instalaçáo será convenientemente testada pela Íiscalizaçá0.

o) Todas as canalizaçÕes primárias da instalaçáo de esgotos sanitários deverão ser testadas com água ou

ar comprimido, sob pressáo mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalaçáo dos aparelhos.
p) 0s aparelhos seráo cuidadosamente montados de Íorma a proporcionar peíeito Íuncionamento, permitir

Íácil limpeza e remoçã0, bem como evitar a possibilidade de contaminaçáo da água potável.

q) Toda instalaçáo será executada tendo em vista as possíveis e Íuturas operaçoes de desobstruçá0.

r) 0s siÍóes seráo visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao Íecho hídrico, por meio de

bujôes com rosca de metal 0u 0utr0 meio de Íácil inspeçá0.

s) 0 sistema de ventilaçáo da instalaçáo de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilaçáo existente.

A conexáo deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos coletores entrarem

no ambiente interno da edificaçá0.

Caixa SiÍonada:

Em PVC com bujáo para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha e grelha em

latá0. 0riÍÍcio de saÍda de 50mm e os entrada de 40mm.
Caixa de lnspeçáo:

Seráo quadradas com I = 0,60 e proÍundidade h= 0,60, em alvenaria de tiiolos cerâmicos e : 5 cm,

revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do revestimento igual a

2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensóes - ver projeto. Será chapiscada com argamassa de cimento e

areia Íina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asÍáltica c0m espessura de

3 mm. Sobre a laje de Íundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de Íorma rápida e sem

contato do operador. A remoçáo poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para Íacilitar esta

operaçáo o Íundo será inclinado na proporçáo de 1:3, no sentido da localizaçáo do dispositivo de limpeza.
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Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.:20cm, tampa em con

assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaÇamento lateral de 10 cm entre

os tijolos. Tampa em concreto armado FCK '15 MPa, 0 indicado n0 proieto e proÍundidade indicada no

projeto, devendo ter no Íundo uma camada de n0 mínimo 30 cm de brita n." 2.

INSTALAÇOES ELÉTRICAS

As instalaçôes elétricas seráo executadas de acordo com dimensionamento, 0 projeto e as normas

técnicas pefiinentes e a c0nstrutora assumirá a responsabilidade pelo correto desempenho das

instalaçóes.

0 projeto e a execuçáo da obra deveráo serÍeitos em obediência as NormasTécnicas pertinentes.

Tanto o projeto c0m0 a execuçáo da instalação elétrica, deverá ser previamente aprovado pela Íiscalizaçáo

do Cliente e pelos autores do projeto.

INTERRUPTORES E TOMADAS

0s interruptores e as tomadas de Íorça e teleÍones, seráo de embutir da ou equivalente.

LUMINÁRIAS

As luminárias de todos os ambientes, com exceção dos ambientes técnicos de serviços de acesso restrito

serão as luminárias especiÍicadas no projeto de instalaçoes elétricas.

Para os ambientes de serviços de uso restrito serão instaladas luminárias da Lustres Proieto ou similar,

todas na cor branco: C-2198 / Embutir - 2 lâmpadas Íluorescentes de 16/32 W (áreas com Íorro) e

Sobrepor (áreas sem Íorro).
- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente obturadas,

a Íim de evitar a penetração de detritos e umidade.

b) 0s quadros elétricos de distribuiçáo deveráo ser equivalentes aos modelos especificados e detalhados

contidos no projeto.

c) Deveráo ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas uniÍilares e triÍilares.
Todos os cabos e/ou Íios deverão ser arrumados n0 interior dos quadros utilizando-se canaletas,

Íixadores, abraçadeiras, e seráo identificados com marcadores apropriados para tal Íim.

e) As plaquetas de identiÍicaçáo dos quadros elétricos deveráo ser Íeitas em acrÍlico, medindo 50 x 20 mm

e paraÍusadas nas portas dos mesmos.
Í) Após a instalaçáo dos quadros, os diagramas uniÍilares dos mesmos deveráo ser armazenados no seu

interior em porta planta conÍeccionado em plástico apropriado.
g) A Íiaçáo elétrica será Íeita com condutores de cobre, de Íabricaçáo PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 KV a 1

KV, ou similar. 0 cabo de menor seçáo a ser utilizado será de 1,5mm2.
h) 0s condutores deveráo ser instalados de Íorma que 0s isente de esÍorços mecânicos incompatÍveis

com sua resistência, 0u com a do isolamento ou revestimento. Nas deÍlexóes os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que 0s raios mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos Íios e cabos deveráo ser sempre eÍetuadas em caixas de passagem. lgualmente

o desencapamenlo dos Íios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das caixas. 0
isolamento das emendas e derivaçÕes deverá ter características no mínimo equivalentes às dos

condutores a serem usados, devendo ser eÍetuado com Íita isolante de auto-fusá0.

1) As ligaçÕes dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deveráo ser Íeitas de modo a
assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que 0s Íios de

quaisquer seçôes seráo ligados por meio de terminais adequados.
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k) Todos 0s cabos e fios seráo aÍixados através de abraçadeiras apropriad

marcadores para marcar todos os Íios e cabos elétricos, 0s quais teráo as seguintes cores

Condutores de Íase - Preto, branco e vermelho;

Condutores de neutro - Azul claro;

Condutores de retorno - Cinza;

Condutores positivos em tensá0 DC - Vermelho;

Condutores negativos em tensão DC - Preto;

Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

l) Para os rabichos de ligaçáo das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1 ,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇOES

a) A distribuiçáo deverá ser Íeita sob o Íorro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido,

conduletes e caixas de passagem, conÍorme projeto.

b) 0s eletrodutos seráo em PVC rÍgido incombustíveis (a menor bitola será A:314") seráo utilizados para

alimentaçáo dos circuitos de iluminaçáo, tomadas de serviço e interruptores, a pafiir do quadro de

distribuiçá0.

c) Toda derivaçáo 0u mudança de direçáo dos eletrodutos, tanto na horizontalcomo na vertical, deverá ser

executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no projeto, náo sendo
permitido 0 empreg0 de curva préJabricada, nem curvatura no próprio eletroduto, salvo indicaçáo em

contrário n0s casos especíÍicos estabelecidos no projeto.

d) Sempre que possível seráo evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas emendas

seráo executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo a permitir

continuidade da superÍície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à tubulaçá0.
e) Todos os circuitos de iluminaçáo seráo lançados, a partir do ODF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada dos

reatores el etrônicos dimerizáveis.
Í) A distribuiçáo dos circuitos sob o piso será eÍetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de acordo
com o projeto.

h) Todas as partes metálicas não destinadas à conduçáo de energia, como quadros, caixas, carcaças de

m0t0res, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de aterramento a ser

executada e depois ligada a malha de terra existente.

lLUr\/ilNAÇ40
a) Será prevista utilizaçáo de diversos tipos de luminárias conforme especiÍicado no Projeto elétrico. Todas

elas deveráo ser perÍeitamente Íixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na superfície de Íorros.

b) 0s aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerá0, naquilo que lhes Íor aplicável, à EB-

14Z/ABNT, sendo construídos de Íorma a apresentar resistência adequada e possuir espaço para permitir

as ligaçoes necessárias. Buscaráo antes de tudo a melhor eÍiciência energética possível.

c) Todas as luminárias seráo protegidas contra corrosáo mediante pintura, esmaltaçá0, zincagem ou

outros processos equivalentes.

d) As luminárias devem ser construÍdas de material incombustível e que não sela daniÍicado sob condiçoes

normais de serviç0. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de corrente, condutos
porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porÉm, a Íácil substituiçáo de lâmpadas e de reatores. Devem

ser construídas de Íorma a impedir a penetraçáo de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais
partes eletricas.
TUALHA DE ATERRAT\IENTo 
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Deverá ser executada uma malha de terra constituida de hastes de aterramento

"x3m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. Deveráo ser

instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de '10 0hms em terren0

sec6. Tant6 as hastes quanto a cordoalha de interligaçáo deveráo ser enterradas a uma proÍundidade

mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeçáo da haste principal construída em alvenaria com tampa de

Íeno Íundido tipo T-16.

b) A malha de atenamento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura

existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especiÍicaçÕes descritas a seguir se destinam a deÍinir 0s equipamentos e materiais a serem

Íornecidos e/ou instalados para execuçáo dos serviços em pauta, que deveráo ser utilizad0s como guia

para seleçáo dos mesmos.

b) 0s modelos e equipamentos citados sá0 para eÍeito orientativo, não estabelecendo necessariamente

que estes sejam das marcas ou dos Íabricantes citados.

c) 0s equipamentos propostos deveráo atender integralmente as caÍacterísticas construtivas e condiçÓes

operacionais dos equipamentos especiÍicados, devendo a CONTRATADA enviar 0s catálogos técnicos com

dimensÕes Íísicas, pontos de operaçá0, características técnicas, etc., dos equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSORIOS

a) Só seráo aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicaçáo de marca, classe e procedência.

b) 0s eletrodutos (salvo especiÍicaçáo em contrário) seráo de PVC rígido, Íornecidos em barras de 3 m de

comprimentg, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou polegadas.

c) 0s acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e

outr6s, deverão ser preÍerencialmente da mesma linha e Íabricaçáo dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) 0s condutores destinados à distribuiçáo de luz, força, controle ou sinalizaçáo deveráo atender a0 que se

segue:

b) Seráo todos do tip0 "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e isolamento

termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inÍeriores a 16mm2 e do tipo

SINTENAX 1 ,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LU[/,lINARIAS

a) 0s aparelhos para luminárias sejam Íluorescentes ou incandescentes, obedeceráo n0 que Íor aplicável a

EB 142/ABNT, devendo ser construídas de Íorma a apresentar resistência adequada e possuir espaço

suÍiciente para permitir as ligaçoes necessárias.

b) Todas as luminárias deveráo apresentar em local visível, as seguintes inÍormaçóes: marca modelo e/ou

nome do Íabricante, tensáo de alimentaçá0, potências máximas.

c) Em Íunção dos cálculos luminotécnicos e da distribuiçáo das luminárias nos ambientes Íoram adotadas

as luminárias constantes do proieto,

d) Todos os reatores deveráo ser de partida instantânea e de alto Íator de potência.

EOUIPAMENTOS

- 0uadros Elétrico (ConÍorme projeto)

Quadro Geral grau de proteção lP-55 conÍorme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com

as seguintes características:
Chave geral bipolar;
Barramento biÍásico ln= 50 A; JoAo BATISTA DE t;i,I^;li;l';I:r'lli'rli'.1rlÁôer1À,'l
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Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteçá0,

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostatica à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

0s demais quadros, de distribuiçã0, passagem, etc., seráo em chapa de aç0, n.o 16 e equipad0s c0m 0s

dispositivos especiÍicados no proleto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

As dimensoes dos quadros, disposiçáo e ligaçáo obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às

indicaçóes dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteçáo

lnterruptores - Seráo do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Seráo do tipo

comum, de embutir, base de baquelite e Íuncionamento brusco..

Disjuntores - Seráo do tipo TOC, com capacidade de interrupçáo de 5 KA, monopolares e bipolares.

Qutros dispositivos de comando e proteçáo tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc., deveráo

atender às especiÍicaçoes contidas no projeto e especíÍicas para cada caso onde Íor empregado.

c0NDtÇOES PARA ACETTAÇÀ0 DA INSTALAÇA0

As instalaçÕes elétricas e teleÍônicas só seráo recebidas quando entregues em perÍeitas condiçoes de

Íuncionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das

especiÍicaçoes.
Todos os equipamentos e instalaçoes deveráo ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar do

recebimento deÍinitivo das instalaçoes.

PINTURA

DrsPosrÇÔES GERAIS

As superÍícies a serem pintadas seráo cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo

de pintura que irão receber.

As superÍícies só poderáo ser pintadas quando perÍeitamente secas.

Cada demáo de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perÍeitamente seca, observando-

se um interyalo de tempo mínimo de 24 horas entre demáos ou conÍorme especiÍicação do fabricante da

tinta.
Deveráo ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de tinta em superÍÍcies que

náo deverão receber tinta, utilizando-se lonas, Íitas e proteçóes adequadas.

Antes da execuçáo de qualquer pintura, será submetida à Fiscalizaçáo uma amostra, com dimensoes

mínimas de 50 cm por .100 
cm, sob iluminaçáo semelhante e em superÍície idêntica do local a que se

destina.

Nos tetos: látex PVA, 2 demáos, sobre massa PVA. Paredes internas e externas: látex acrílica, 3 demã0s,

sobre massa acrílica.
Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalizaçá0.

SuperÍíctes Rebocadas

As superÍícies rebocadas receberáo tinta acrílica e deveráo anteriormente, ser lixadas, eliminando-se

completamente gráos soltos, falhas e imperÍeiçÓes.

Deverá ser aplicada massa acrílica, onde Íor indicado e uma demáo de Íundo preparador.

A pintura será executada com três demáos de tinta acrílica sobre a superÍície preparada e

convenientemente limpa' 
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Deverão ser Utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalizaçá0,

SuperÍÍcies de Madeira

A superlície deverá seÍ lixada e limpa.

Aplicar uma demáo de selador para madeira e lixar novamente depois de seco

Aplicar três demáos de tinta esmalte sintético.

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalizaçá0.
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6.i
kit de Frti dÊ rá,Jeí!à frisala, sãi€ã iterê .rr *dnài, @drs? DrdiD, E*Ã2i*6,
eee#sa de 3,56, iteLq irEIEos: dd,rdiw, Lsitq* É iÉtalàç.io & t*têrte,
5â fecMuÀd - forrÉ:ieêt-.r ê iBtdlãra&- àt-L2J2O!9

§1:::l 705, l5 r.{10,30

kit de pÕrts dê iládeiri frisdõ, §ei-Gá {le}+ o! #iü}, Fdão Éi.,, So53trtffi,
€sessurã dê 3,5e, it€ns imlEs-!: d(*!Ídir, rffiteqe É ilEtrlâç5o de iBrete,
fpchdruâ cm ex€,rçã., ú frrr{, - t-}§,€i$@tÕ e ir,EtátsÇãÕ- if t2l20r9

:,50 t17{i,56 2.191.4.r

6.3
janela dê Edeira (pinE,'e!:.rliptD ôu çqriv.) rifr lâsuliltÉ üE 2 felk Frà
vidro, cm l»tente, àlizàr e ferrqaE- ex,rlBie yidrB, ô!-dlw,ntD e
!-ontrnMr&. forn4irento e irBEüla,;Ío. af l2,r2OI1

il o,12 t0í_1669 151,5a

7.0 PISOS 2.af ,20

'l_1
contrâpisõ êm ârgeàEsá trâsr I :{ (cin6rto É aréi â} , p.eí*., ránDd, *li*d.. ã
áreãE sê!às êob!ê Iàjê, Àderido, acatilentÂ nâ{, ret-oÍsãô, eq€uÍe 2§,
af _D1 / 2021

4n,ri ôr62: 2ç,4 ,1

,-.?
piso .iDãtâdo, trâço t r:1 {.iuãt(, ê àr?'i6}, .cslmstÂ r{Éti.*, Éry-.s-*or h i,X ü,
preFrô sEánico ,lá àrgãásã- âf 09/?02C 3í1, lJl t ,232, 4ô

8.0 ffi$]:@O 1.671, 60

'! -l
cààpiseô âplicâdo a âfyffiriã (c(ú presmçd de vãD5 | e *t*t{rà6 dâ ê.,r,c.F.-a de
rã.Àda, ce colhEr de pedrejro- ilgesê trêço I:3 cN prryâ tu tEt@ijà
400i. af_06/'2014

ti, § -1 693, líl

6.2
mssa úica ou r1fuo e arqa@sãá traço L:2: A, prêpüê nânuül, ry1icà&
@nualeênte & palÉs de fairhú sm prÊ-efrç-a d6 vãÕs, êsp*3ura & A5 M. al=sú
psr ddàime - àÍ _t)tà/ 2ü22

104234 1?, í,2 918,6t)

9.O IrcEÀçi*s ffiüíRG 2 -295,71

9. L
t.1*6, pvc, soldável, dr 25E, iD6ta-la,lê a re6l ft súFreá] d+ ã{rrB
forrrsiHts e iEt.alâsã.r- ií'§6/ 2ti22 :a.t37í) 11.16 62,69

9.2 td>ô. pú:. 3.)1iüvÊ1, 'lê:!ar, iu3t,rl,*b fl r&r1 ,1+ dielriiluiÇio is ry"d
tornEirentô ê iestÀI,rqãÕ- àÍ lt1!2L\22 : u,5I â§4il 1Ê,0!l 51 4 ,62

9.3 r+,gi$ro dÊ gáye$á i'rrite, látãa, r+sú-e], t-, r:.â qôd:erii ê .:árÉ{,1, rÍiEslcsi - !{?!? t Il, il 339,39

r@cá\'F-l, 2' - t_rrr::irãito ê in§!*.âÉ;tu-Íêgidro.ie càYetâ l.rurí', l3tâ0,
af _OQ/ 2.:2i It{trIi I {:, ?6 L4:t,16

I

30, OO I

I
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t/ESTÁDO DO }IAR{.\HÀO

PRETIITI RÂ }IÜ§ICIPAL DE BO\I Lf GÂR
Rua \Ian@l Serarc. CeBtro -{dEaDktntivo
C.§.PJ.: 0l-6ll.JOO.'0001-01

;j,roíâsso

tris"

prÀNrr,nÀ onç.elcntánrn - ulrrDÀDE HÀBrrÀcrolrÀt

DEP,IRT,'\ÍE}'fO DE EXGE\E ]RI,'

PREFETTIURÀ MJNICIPÀI DE B{Ilí I,UêR-I,0.
OB"ETO: I-ÍI.{ I DADE HÀBITA,{IC}NÃ.L ?ÀDRÃC P.EgI OgN,]IÀL
BÀ.sE DE PRIçOS: SINÀPI .Éq -qí-iO:jTO :rl:: r'íJIt IJEar{»aEIr}-i-:?1rJ

F{ubrica

JOAO BATISTA DE ;;:?:i=i:;i;llrj'.":e'er; ,'.,

FREITAS SERRA g;:;i!':i:::;.'.::-l:'ir:;'T';.,-,
lftrÀ. rê!.;r: , I iltÉi'UÁ h: t r ' r; '-r.r :

CPF:883.591.31 3-68 ;,i..1' --..:J.'";1, ;i:..

9-11

11 .6

tI.r

IM ffiçe m ow
6ror* ffi
E6mÀ(À)

oa/2v2

EEçO
wilüro rcEÉrÇo

9.5 rêqidrc, de gaveta bdo, .1àtãê, rfficávÊ.], l', c(n ecdtrmto ê rúrof,lá .r&àdtr -
t-úrntrinets ê iruteleÉD, zí _üO/ 2021 1,,0 ?4192 113, il

9.6 vàluda ã neEI .rsõdb I-11* ]-1l:*ârà tsq* ftr làyátórjro, cr- *-: sc iádrán
- fom*iEento ê insblaçâo- aí O1/2O2ü I, Oil ú9.55 a9,55

9.1 váIda pE plÀeti,:n crl:dà tilr a@riàrÉ :t.L/A3x L.l/ir},r& *irfit;ràr fsrà pià -
forneieatD e iÉtalaçã'r- 

^i 
UL!20X 24,61 24,63

9,3 toÍreirê de tDj,a Frâ càirã d'áqü, roÃcávêl, L/2'- t-orrffir6to e iEtnlssãs.
àf OB|ZO2L

9.9 tubo pvc, -qerie nomal, e€qot grediã], &r 10ó m, f$rnrcj.d.'ê in$-lldn B rnm1
de d6carg€ os rtuá1 dê essrtr sàr,itário, af 08/2ú22

I

É9lt{ 31,61 22\ t t',6

f.iú lôo pr:4 serie nalul. §Frêr gr-slidl: dr 5ú E, farsr*iirtu e iBdd) ã l:Grl
de d*§âr,t6 ,)u r§el de esFt? sroihirio- àt iÉ/ã)2? | 2,4ú 437 t2

ferlrgl,tú e iBtdá& #rãIô siroBdr, Fy.r, dn tlú * tS m, jerta solil;iw1,
rarais de encilídr,àmntâ ,ie âqu plwiâl- Àf ô6/:S22 2,,)n 89{95 34,94

9-12 Eifão dô tiFô gârÍáfá/ry ã 8,. I -1,/4 z 1-7/8- fúrKiÊeto o irstdi.jtu,
âf_01/202i) 2. t)t,

9-rl caiiá d-ágrB @ IDli€tilãfrr, :ír* litÉrs - Érr#ciserro e i&3tú1À!áo- nÍ_*á12ú2L I í2.,1Ít 2Éi. t4 2nt,t4

10.o pÀffi 1.959,90

1C. 1 iEtâlâçâo, 3í _Ol / 2l'2O
vaso ssnitãri+ Êit_EÉl.r cúryffi,Ía-I c(G lftrçâ l,rryÉô f.'rnK.ir*tr, É !54ó! 263,12

I ll.2 lãvâtôrio 1osã bránca c.r c.üur§, 45 x 55m N ryivsl$te, Fdrão r*jis -
fornEirê-nto ê instâissão- af ç1/?A'2ü l,ü0 f r)3,59 309,59

ra.3
LÉnc,.dà úárrúrê brn]r§ 15* x {ü e, @ cü}u dâ 6t^rtjr dê ã.jo, váI}1dB *ri.õ§
ê sifâo tjw qãrrâtã m EiJ , Ê.rqatê aleríyel 30 e, torÍÉir3 c!.€adâ, de *s,
l,/i20ou 3/,1P Frâ Fiá ccaiÉ3, Fdrft, slto - I-or*c. e ifl{alàiââ- âi 0l/2i1!ú

9t442 i -3d6,59 r .386,59

11.O rErãrçGs mG 2 -647, 7t

1l.i tdadâ nédin dÉ #iÍ t1 óldü), 2p+t 10 à, incrrÍirdo eportê e FlâG
foÍrr*iüento É iÉtãlâsãô- aS 12/2§7, 4.il) 9 L9qír ?6, iLl 104,12

11.: Leiúria tipô plâfôn ã F1ásticô, de sdrrr{r,rc, ce I lÂqBir flulrrffiirÀtà dÊ il
w, sa !êitsr - forl]#bnta é ir€tàIaçi), af_ü2l2ú20 97:ri! 3r, c, r 86,30

11.3 inteEU)tor airFiÉe Ít DnfrúÊ), 1Iã/:5tu, irciuind! sltsrtÉ € FIôcÀ - tbrÉiÉt,
e iNt:rlBção. àÍ L2l2n$ 4 , At:|

11.4
quâdro,ie diEtritüisãÉ dÉ sêrqiâ s pvc, ds àtNtÍr, e6 t!âÍÍeãts, f€rá 6
diFjrEtürs§ - torn€inÉts ê iÉtnlnqão, af 10/202t) 1,0íl LC t.d1ú 8.1. l5

1r .5 c*o de c.lrre flêxivê1 lsoi*, ?,5 Mr, mrri-:he í),6/t,0 kr. prrâ.irc'rittr
têrúinai3 - forrrsiDg,t,r e isEalai$. iÍ_l2l20l\ 1 40,0{ ,t927 :,0ú

d$o dê cobrê fléxnrl irôl*iô, 4 @., anEil-h,rrr ü,t'lL,O kv, rrü.irr-xittr
têrúinais - forB:i@rto Ê iestÀIettu. àt_lzl21L5 {t5,4,6 91929 7.0(t 458,90

eletroduto flezlve.l cürr1Bn.*' rêla,lFdo, pyc, 'S 32 m (l'), frá.iÍsit'*
têruinaia, in*ilãdo s f{,rrê - fõr:}áiEnt., ê iGtàlàSã(,. àí-12/2ii.r É,) \ 3,12 aletêo

11.3 dísj'ntDr Blrclblar tip.r ,lir:. @r!'mtê niliotl dà lOô - Êorrrtrirmt,) ê íNEalaçi>-
àf_l (V 2020 a, o0 9:651 tt,2a 4ttt2

lL9 hâsta ,le àterrBMt§ 3/§ Frà sFdi - füÍtri*rtr, e iMsjjçia. àí izizúla i-1Ã,64

v.o PIx,m 192,OO

i2.i aplicção üoual de tiBti iétd á.lilicâ * Etr(E s* FresmÇã de vãG, &E:
ds56- àt r1l20tG 95É2:t '7.)2, aa

T"OTÀI GERÀIJ SEM TDT Rs 3L.747 ,2A
TOTÀT G&ILAIJ COM BDI 25,OO* R$ 39.734.10

\IÀIOR TOTÀJ, 01 T'NIDÀDE TIABITÀCIOT{ÀL 39.734,10R$

trínta e l:ovê -i 7r setêcentos ê
Xrinta e qaat-Ío reais e dez
centavos

I

81, i5 
[

aL,oo 
I

as,za 
I

zoo,no 
I

I
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Processo

Rubrica

ES',rÀDO DO !\'-{R-{N-HÀ O
PREFEITTA.A. UfJ§ICIPAL DE 8O1t LÜG.ÁR
krt
Í..\.P J.r

Fls

Dtr.iRJ L\TE:.1í' LIL É]\6Á.\},9{

PREFEITURA IúUNICIPAL DE BOI",I LUGAR.MA

oBJETo: UNIDADE HABIÍACIoNAL PADRÃo RESIDENCIAL

BASE DE PREÇoS: SINAPI.MA AGDSTO 2022 CoM DESoNERAÇÁo

JOAO BATTSTA DE Hff.'#;i:111x,'1;';,11;*',''',0'',

FREITAS SERRA $';$,.'ilil^,il.f,i::"'i::iil'.,,
LfúÁ,cJ t1§ii(. (FlÀMÂi :r..li; 'L;

CPF:883.591.3 1 3-68 il#Tl:;i;,';L;l: ,,::,.

1 15.94 6.956 25 17.51% 17.51%4.1

,lvehêr,a de vedação de blocos cerâmicos Íurados na hoizohtal de
9x14x19 ch Íêspêsstrra g m) e ârgânrêssê dÉ âssentâmento com

Depâro manuâ1. af 12 2021

60.00

27.42"/"5,J
trâmâ.le mêdeirs cDmfrôstâ por ripôs, câibÍos e terças pâra tehâdos de
alé 2 águas f,arâ telha ccrârlriÉ iiâpâ-canal, irlr_Juso trãnspode verli(xl.
aÍ O7l2O19

34 31"/,6.2

kit de ports Ce mâderra Ínsada semtsoca (leve ou média) padráo médio.

80x2 I 0.rnr, espcssttrâ de il scnr, rtcns rnclusos: dobradiças, nrontagem e

instalaçáo de balenlc, Íechâdurâ conr cxecução do furo - íomeciBento e
lnstàlàÇão. af 12l2019

nt2

41.10r/,3.3

concrEto Í.jk . 2t)ntpâ. trAço 1:2,3t2,7 {ent massâ secA íre cjn)ento/ areiâ

média/ brita 1 ) - p.eparo mecán ico com betoneirâ 400 l. al _osl2o21 -
ELEI\,IENTOS SAPATAS/PILARESA/IGAS SUPERIORES E
INFERIORESi LAJES

5.2
Ielhamento com telha cerânilca €pa-canal, tipo eolonial, com até 2 aguas,
in cliso lransporte vertical. al_07 t?019 m' 47,23./^

3,1

alvenana de embasam€nto com bloco Êstr!lural de concrelo, de

1 4x1 9x29cm e ôrqamôssa de assentômenlo corn preparo Enr betonera.
af 05/2020.AL|CERCE E BATDRAÀ,IE

tn' 51,95%

6,í

kit dê porta de mâdeirâ Írisàdê. semi-o@ (leve ou média), padráo médio,
80x2'1ocm. êspêsúrá de 3,scm, itens inr.lusosr .lobradiç3s, montagem e
instabÇào do bat6nte. s€n ÍÊchsdura - íomBdmênto e instalação.

aí 1212819

und, 5ô 3S%

10.3

bârcádâ mâmrore branco I 50 x ljo ch. coh cuba de embútir de açô,
váfuub ameri€na ê siíão tipo gamÍâ âm mêtâl , Bngâts flÊxivel30 cm,
torneirâ cromâda, de mesa, 1/2'ou 3l,ll pâÉ piâ cozinhe, pâdrào âho -
íornec. e instalâÇão. aí_01/2020

6A 75n;

h4,6J"/"7,2
prso cimentado, traÇo 1:3 (cimento e areia). âcabâmênto rusüco,
esDÊssura 2.0 cm. DreDâro mecàhrco dâ ârqamassa. âf 09/2020
eonfâpiso Ên) ârgân1âssâ kâço 1 4 (cimento ê âreE) píepâÍo nrânual
âplicaCo em áÍeâs se%s subrB lsle. aderido âmbameilto não relorÇado,
esDessurâ 2cm al Ai12l21

68.34%7.1

/1.42./" A8.2
nlâssâ uDtcâ ou íeboco ênt âÍgânrâssa úaçD 1 2:8, f/eparo nlanual.

aplicadâ nranualnlenle em pânos de ÍâchaCa sem presenÉ de vãcs,
espessura de 25 mnl. âcesso por andaime. aí 08/2022

74.18./o11.?
eletroduto Ílexivel !ortualado reÍorÇêdo, pvc. dn 32 rnm (1 " J. pâra orürtos
terminris. rrrslâlâdô em íorrô -ÍôrneÍiimento e instâlêçào. âf 1212015

80.00 12.38 s90.ú0 2.49% 7Í;.b71,12.1
aplicaÇão rnanual de trnia láler acrílica em panos sern presença de váos,

duas dEnráos. af 11r2016

79,06%6.3

janelâ de nrârlerâ (pinus/eu€lplo ou equiv.) tipo bas.úlahtê úonr 2 íolhâs
pârâ vrdro. com batenle, âlizsr e Íeíragens. erclusive vidros, âübâmento
e conlramarco. íomecimento e instalâcáo. al_1212019

m2

140,00 875.00 7,20% 81.26'/,, i:11.5
cabo de cobre ÍlêxÍvêl isolado, 2,5 nrm', antFchama 0,6 1,0 kv, para

cirruitos tênnihàis -Íonrecimêhlo e instalêcão. al 1212015

83 44'/,8.1

châpisco âplcâdo enr êlvenâria (conr presÊtrça rlê váos) ê êstrúturâs de
concreto de fâchâda, rom coher de pedreiro. aÍgàmâssá trâço 1 :3 com
preparo em betoneira 4001. af 06i20'14

emboçâmenlo com ârgamâssa traço 1 r2:9 tcimento, câl e êreiâ).
aÍ A1l2O19

31,20 23,24 72É 18 1,839. Ba.27r, ti5.3

28.53 22,5ú 64-1.2P, 1,62§/. t{6,88,% B9.2
tubo- pvc, soldével, dn 32mm. hstâlado ern ramd de distribuiÇáo de água -

ÍornBcinr6nto 6 Írstâláçào. al OF,|ZOZ2

11.6
câbode cobre Ílexivclisolado. 4 nrm', anti-chsmâ 0,6/1,0 kv pêrâ

orai(os teminais - fornedmenlo e instalaÇáa. a{ 1212015
65,00 8,83 573,63 | ,44,/a 88,33% B

8tt 40% B9.3
regrstro de gavetâ lrruto- latáD, roscávê1, 1' com âcâbarnento e énoplâ
somados -íornÊcimsnlo s instâlâÇáo. âÍ 08/2021

3,00 141,41 424.24 1 .n7 yb

5,00 80,40 402,00 1,n1% 90.41% C
aterro manual de vâlâs com areia para atero e compactaÉo meÉnizôda.
ãf 05i2016
lêvatório louça bran€ com coltnâ. 45 t 55cm ou êquivalente. padrão

Íomecimento e instâhcáo âí 01i2020
UN q,38vr10.2

9.'l 3 aí A6l2t)21
caixê d áquâ em polelihno, 500 ltros - fornecimento e instalaÇão.

92.27./t C

Êãrii3!

,..*l *,^l ..n.r,rol ,,n,nl

,,.1,*.,^1,^..1,,,,.1
.,,,1*,,*1,*,,1.^,.1
.,,,,1*,^1,.*,*1.,,."1

,,-l *,,*l ,,,*l ,,,.1

,-1,.,.,.1,.,.,*1....*l
,,*i,-..,.1,.-.,*1.,..*l

+o,ool .u,srl ,.sro,sol s,ee,ol

oo.*l *,*l ,..r..01 ..,,n1

..,,,1,,,,,1,.,.^1.,..*l
*,*l ,u,nol , orruol ,,-*l

,,,,1,..,,.,01*.,,1,...,,1
m

,ro,ool ,,rrl ..urrl ,.,rnl

r.ool sao.ssl saa,ool o.ozzl

r,ool ssr,asl ss,.rsl o,aezl
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PREFTTTI]NA S,ÍI'§ICIPAL DE BO}T LLiGÁR
Bu MteI§§m-C.rts-&ffidB
C.\.P.J. : 0t.6ll.somOl -0{

Da?-{Êl{vÀrr(r rÉ a',\ r,á\x.g {

PREFEITURA MUI'llC|PAL DE BOIú LUGAR-MA

OBJÊTO: UNIDADE HABITACIONAL PADRÃO RESIDENCIAL

BASE DE PRECOS. SINAPI.MA AGOSTO 2022 COI\,4 DESONERAÇÃO

Rubrica:

JOÃO BATISTA DE fi;H,"H*H',;::1"XtrfiÂtear!'IÂi:!

FRE1TA5 SERRA :li*:f*:ll*:':H:i:i:- iiÍr,r^,
lOÀoo--,§r,\il :1ra ll.q !r' llç- 1_1r'

C P F:883.59 1 .3 1 3-68 illl1§trr#'l':T;;-*;.

93.12.L1 2.009.1 0
a339

ran!âl de descarga ou rânrâl de esgolo sânilário. âÍ-08/2022
pvc sene homal, €sgoto predial, dn 50 mm, íomecido e instalado

I 0.1
iilstâlâcão- êÍ 01/2020
vaso sânitâno síonado convencionál com louçâ branca - íornedmênto e

47,019,9
tubo pvc sene nomâ|, esgoto predià|, dn 100 tnm. forneoldo e instàlâdo

em ramal de descârga ou ramal de esgoto sanitário. aí-08/2022

6,00rllr11.2
lurninâriô tipo f'bfon ern plástico. de sobrcpor com 1 lârnpâdâ

fluorescÊnkj de 15 w, sem reâtor -foÍnecimento e inslalêÇão-aÍ-l)21202a

0,51% 95,76% Ctn 8,20 24,S5 204.595.4

alrfitseira para telha ôErâmiG emboçâdâ com ârgarrassa trsÇo 1:2:9

(cinren!o, cal e areiá) pâra teltêdos cont alé 2 águas, incluso lrênspone
verlrcrl. af 07/2013

instàhcáo- âí 03/2021
torncira de boiâ pâra €ixa d'água, rGcável, 1 1r2" - íornecimento e

3.8

UD 179.70

^Í frAl2i21
regisho de gâvetê bruto. lâtáo roscávê|. 2" - Íornecimênto ê ihstâlâção.

9.4

Cutl11.9
hâste de aterramento 3/4 para spda - íomecimenlo e trr§tãlaçáo.

Àl 1 )l2tt17
c 39%60.00 2,56 153,75Lmoeu a manual de veoetaoão em terreno com enxada.aÍ 05,201 81.1

0.74%141 41 0.36%s.5
1". com acabarrenlo e canophCe gavelâ brulo.

AUN11.1
tomada médiâ de embutir (l módulo), zp+t 10 a, induindo §úporte e placa

Íornecrmento Ê inslêhçáo. af 1212015
1.44v,3.00 43.38 130.13 0,33%2.2 1a1201manuâl

un9.6
válvulá enr metal crom ado 1 .1 12\ 1 .1'2'pêta lanque ou lavalório corn ou

sBnr lâdrão - rD,lednrênto e instalâção. âf 01/2020

UN11.3
simples (1 módulo), 104/250v, supDnu u plâcâ -

0.26%un11.4

tubo. pvc, soldável, dn 25mm, instalado sm ramd ou sutrmmal de água
íornÊcimento e insElácáo. al 06Do229.1

8,13% 2.55'1,12,85
instâlâcáo âf '10/2020
disiuntor mohopolêrtipo din, @rehte nominêl de 10ã _Íorneoimento e

11.8

siíão do tipo gafeÍalcopo em pvc 1.1 /4 x'!. 1 /2'- fomecimento e

rnstahcáo. af 01/2020
9.12

2009.1 1
rah sifonado, pvc, dn 1 00 x 40 mm ju ntâ soldávêl íomêcid o c instalãdo

eor Íâmâis de enBminhâmento de ágúâ plúvial. aí-i6!2422

un9.7
válvulâ enr plrsticô donrâdo üpo âfieri€na 3.1/21 1-1 2"senl êdâptâdor
garâ Diâ - lomecimento e instala!ào. af 0112020

,,.ool ,rn,..l .rn,uul o...xl n.,nrxl c

,.*l *, r"1 0,,,*l * uu*l c

...,,1 ,.,.,1 ..**l *^*l c

,,ool ,rr,'ul ,rr,,.l o,ot*l tu.zor"l c

,,ool ,rr.rol o.ou*l nu roxl c

,,ool ,r.,uul ',r.,.u1 o,ooul g, ,s'z,l

o,:gzl

,.ool ',0,.1,1

,,ool .r,r.l ',so.sol o,:rxl r,ozxl

,,.ool ,,,,rrl ,r',,tol o.ruxl r uozl

o,ool ,r,rol ,,,.uol o,rtnl , tu*l

, *l ,*,*l ,0,,"1lquadro de dtstriburçao de energiê em pvc. ce embutir sem bârramÉnto

I 
para 6 disjuntores - fornecimento e instalsÇá o' sí 1 ol2o2o

l.;rl ,r,rrl ,t,.rl o.rrul ,.orxl A

.o ool u, ool

,.ool ,.,uul u,,..1 0,,.*l ,.0.*l

,,,*l **l o.,,nl ,.*nl

,.oof .o.rnl ;o,rnl o,otxl z.anl

TOTÀL GLOBAL n$ 19,734,10 1ú0.08%
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BASE DE PREÇoS: SINAPI.MAAGoSTo 2022 CoM DESoNEHAçÃo

BDt=20,00% Encargos Sociais: 83,87"/"
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Processo:

F'ís.

Rubrici-l;

- DEPART-$E j fO DE EXçEsH.tAI.l

PREFAIÍIORÀ !Í,IIrCTPÀI DI BC'í II!GIR.:'!A
O&IEIO : r.JltJI trADE IIA! I TÀ'-'iOtlÀL É ÀLhÀO iEJI LjEI:üIÀL
BASE DE PREçO€: SlNAPI.l.r\ A']o5To .l,il- ,f:x4 [,E'--ONERAÇÀC

prÀNrrJtA onplmttáele - 8? ITNTDADEs EÀBrtlcrol{ars

JOÂO BATISTA DE ;;::ll,i:j;.,1:;,';,t',r:::1:!r-i-irir

FREITASSERRA !1;;..,';'i:".-=::ili.',,;i?,,,.
tf-Â rr=E,,r:: :, :Ê;; l.'l'.: - j :-'-{ :

CPF:883.591.31 3-68 ;,.;:,1,'l i,:.:t..;,1.';::,,

3-l

6, :r

ITH Esção w
srcI-n cd
EssÂçÂp

oef2o2
reço

wnÁRro TOTTreço

1.0 swlços I§cws 10-?01.o0
L1 liryeza wâI & veqetàç3c er ts!É!Ê .il e!s*-4 AÍ/?U!S § B'ií

2.O uw]:Wo E 1l& 3? .035 , §0

I atello Ba§ua1.iê valú c6 aleia Prra irterr.r e côrpâctação qec,rftizada-
af 05/201d t 3 5. ,-l! 9(lll ílt .3 2 21 -519,20

reátêrro n$r\rà] át,ilqdo i* eoquete- àf_i4/20I7 :i:,:l 1t,1ú 9. r156, ?0

3.0 IR - ERURE Sres@ 318. {38,8{

i.l
â1vênntin dê eutsri@nt,),:,rü blGro êstrufur,rl dÊ L_rlsrêtLr, tlê ll{L!{?q4q Ê

argilassa dê ;rssÊnt@ttê q.m prEparô êu ktspirà- at 05/20?ü-ÀLICSSE E
gtrDffi

l?{, rô lüI165 i50, ?íJ \JO - 611 t1 2

:ri1,9., lti:t?5 56ô,69 IB?- 803, 1:

t-0 EruE PÀMIS {8{- 155, 00

ütvpRàri.r de vp,àçác dê lllü:,r, ,:pritui{ú5 fuà&rs nú karizÕrtnl dÉ !â11ã1! ,:r
(Êrpàs3'rrà I (ol e árgmEra,k êr#nEilênto r.m p[4!}rüo &1ua1. ;rÍ l:./7S31 i,2l(,, ü* 1ú3f,:1r! 484- 155, ü0

5.0 COBBTB 508. 307,59

5.1 trffiá de nàd€irâ c(qGt.á pr riFs, .:ôibrG ê terç6 Êârs têliad€ de àtê:
águàs parà telhâ cÊr&ni.:r càFá-csã], incliso trsnspúrt.ê verlica.l. ái ú?/.:Sl, ê . Ito. tiq íl2:,4 1 6:t , io :?4. 050, 00

5.: tê-lhMento cm telhâ cerÁaidà cáF-cüs-I, tiI4 côI.úiõ-1, c6 ât.É: á'trâs,
inclusô trdrpôrtê vÉrticúl. nÍ 01lZOL.) a - l5ô,00 !,r: r! l 19,96 r69.476.00

eúTmsdÕ coh ârgnM§sá t.râço l:2:$ icir€úto, .:á1 e õrei€i- aa O1í2Í7F ta2: t rs,62 40.5t2,13

3.4 .-!]geira F" tef,ha têrâeics er!ç.çàda rN §+ffieâ t:qr !:l:5 lrtuãtn, tàl e
â!eia) pilà telhados c@ átp 2 áW*. iDclus{, t.rilslErte,rêrticã-l- âr. ú?/?019 ? t3, {! tr a:2 I ir,t)6 r{.239,46

6-0 ESOUNM DE WB, VDrc E @À @WIz& 719-250,L9

6.1
kit dê poÊà de úê.]eirá frisâJà, seEi-ocà (twê úr Lédià,, Íúdráa Bâii.-,,
30r2lllco, €31»!rurú Ce l,r:ü, itài3 incl13ü: d,rbr.diçe, pntage ê lGt:rlií;:in
do brtérte, ãên fechduxÀ - fÕrÀà:irênto e iret.tlÀç'lr. üf_I:l?Al9

I :, r'l 9 L3J2 1 0r, lt, 122.69 6 t IO

kit de prca de sdéira f rirdd, ,éai+! {l#e oÍl ràlia}, tEd.ád &gti},
80x210m, e$seutà dê J,5cr, itãs iDchEs: dcàrdiçss, Efráââ e iÊ*à,lação
de bâtente. f6châdsrs cc êr€cuçáo d(, íuro - íornsiréúla ê inSâ.lrçã6.
àf_r2! 2019

2 t;,5t Lli16B! ai à, 16 I 90. 65 l, 80

jánels dê nâdeirà lpirü/eucàiipto oo êquiv-) t.i[ú tÉscliat€ c(B 2 flli,ês Frã
vidrc,,6.ú tstêÍt.ê, à1izü ê ferrsgsrs- êíc.lEi?É vidr€, á.-dflãtn Ê
coDtrilárEo- fornêciEn!ü ê itrit êlâç6ô- aí _7 2 / 2019

Él 6?,6! 65.902,29

7 -O PISOS 209- 77 4,40

1.1
cditrap.i.to ê. dr.rd§.tsa a!ü{o l:{ (ciHto ê e.eí'rl. F,xepato Eú,rdi, §plirdt
en áres secas sobr€ füjê, iilelidc, acSü*trtr, fláo rÉÉô!çd'r, à:IE su(ú :§r-
aÍ_01 /2021

:â,dl 102-,,b\,6()

1-2 piso rinerÊdo, trâÇo l:l (cinento e ãreiá), âcát,entô rústi(o, eryssrrá:,ú
cu, prêparo eíturico dú àrgàersà- ^t Ogl?n2q 1 - 18ç, Oú 3ú, 81 1ú?- 218, 8o

8.0 ms?m L15- 429,20

rl-1
châpis.ô aplicãd(r en a-lveDaria ((cú preseÍrçã de vá6, € esiÍúuas de iEmrê-tt
dp fôc;âdà, ccm (olheÍ de [€dreiÍe. aÍtJiláEsa t.ràço 1:f, c@ FrsFrú efi
bet6eirá {001. sf_ú61201,

ã. ?úd, {rü ri ?g*5 6,9:l 60,291,0r)

8-2
eassd única ou tebo ée drgü@ssü txaÇo I::aü, prê$ufc saxuôf,
eaouàhênte em pànor de fachada sên Fresênça de vãos, espêssura dê
aces5o por andaime. af_08/2022

ãt li.dú
25 m, 2.610,00 10{234 32,6: 85.138,20

9-0 rNsrÀrÀçôEs ilDrcsNrrríRns t99-729,62

9-1 soldàvê], dn 25m, inslalado en !ma.l an suFrâMf de á4rÉ -
Ê tnEtalÀçâo, nf.O6/2O22 l6 ?, 11 8!J56 11,1É 5 - 454 ,21

9.: tub, pvr, 3o1üvêI. dr lzm, instalàdo êu rae1 ,le dirtríbriçtu dê içr4
f ôrnêciúentô e iLrt.rlÀçÃo.'rf_O6 / 2022 2, rsl, ll ê 94 ii.-1 1rl, 0 0 a1 -111 ,94

!.:i
reg:istro dê gàvetê brüto, 1ãtásí ros.:i!el. I', cft,f$wnt* É f,ieqrlá
cromàdos -- fDrnecinsrt.o 6 inst6làsáo. át tta/2011 ?ô i. +fÍ l:;, il f9 . s,2É, sl

9.4
â Í-Íl8l:0 J

de qavetd bruto. lBtilo. rosàvêl, :'- forn€irato € iBtd,4ãG.
I e? .0 lj itr9e lt 3. ?6 L2 -501 ,L2

reqistro de qêvelã t,rut.c', làt.ão, rtr(ável, 1", cc ôcà.ba€nt* Ê..nry];
croâd6 . forne.ihênto s iôstá]àsk,. ãí OA/2021 97,4il ?t?9! t t3, tJ !. r14:,31

qlM-

1."".*t" f.k = 2írDF, r:nçô 1.2,322.'t lEr rass;r se,:à,le ci@Àtô.. areia uédisi
lrr ita rl - prêFa!â recinico ,)» bêtaneirr l0ô I- ,rÍ.utll0lt -SUmmoSi
lsperes/rruus/vtâs srFERIoms E rxFt*rogm/Rrss iI:

i

t i
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Processo

Fls.

Ruhricai

D E P-lR f.L\T E.\ ÍO DE E}' GE f.'}l,1,P-1.1

PREEETI(NÀ }ÍllrCIPÀl, DE BCII UXIR-Ií\
O&'EIO : UNI fÀI,E HÀBI TAI.'IOIIÀL E AT,RÀO i.,Ê5 i L:E}}' iÀL
BASE DE PRtçosi :;iNAPI .l-tA Àr-iôSTo :ai2: [C]: LtEs,;aNEPàr;À.Ll

prÀllriltÀ oRçÀt@rrlíRrÀ - g? InÍrDÀDEs EÃBrttrcrogrs

JOÂO BAISTA DE ::'=';::,a;;;;:ri':,'a! -)''EA- ;i'z

FREITAS SERRA -.\,;:;i:'.'::.;'::-1:l"i.i!l'i,,^-
,-_.À - -i .:' . r'F_: r,ill.

CPF:883.591 .31 3-68 i, : .',, '= 
" 

: -'-': :;::

três mí7hões, quatroc,a,üos e
cinquenta ê sêis ^iLr oitocentos €!

sessenüa ê sêis reais ê seüênta
centavos

9-t2

9- r3

r1-8

ITry EBçÁo QW,
srur-n@
EsmrçiÀo

oa 12022

rcço
wrÁBro T@EPEçO

9.6 válvulr ed DÊtÀl clmrdó I-r./2!a l-r./6!§r!;i tasq,E ru 1aÉÁtári+, .or o! se6
Iill.,Io - ÍornecieÀtô e i[3tdlaçih. af 0I./2i]2í] ir ti.l I I 7-?!0,85

4-l uálvulà 4 ptáetil'o cr*do tiF{i .rEric*nâ l- l/:trã l- l,'ke üd:?t*r ti{Ía Êi;r
- farôêcieênto e iretahçilô. nt ín/ZaZO :*, ai:t

pÀra cnira d'áçua, rÕ3âável, I ll2- - forn4ieôto
202t

torneirn de bÉia
irstê.Iôçáo. af-0â/: 8? ,0 (l ír{f!! r3.374,51

9.9 tütE W., selie normal, esgot6 T,rdiàt. dú l(lil ú, fqraÊidü Ê ir*à.ladc e,
rerl de dÊscrrga Êu !ü,rl de *r{ôtú sanitáriô- J1f_oli/:OZ? : ?, til r9,63.2,4:

lr- lü tüt{, pvc, serie nornái, esgdo pÍdiàl, *r 50 x, fÕ:rrêaidr ê irr$iLladú !r
rmà1 de dGscarqâ ou rilal dâ âsgâte sàrtt.á:ir. 

^7_t)X/2*2)
l-04Â,D$ E!? tl 13 -6t5,28

q- Ll ralo sifcGdô, pvc, úr I00 r {O e, -iuntá ioldiv€I, fo!§€idà ê iertdtdÇ êi
rieü dê encaoitrhuento de águü ptuvidt. àt_ú6íZt!? L?{.t1t1 j-0j9.78

sitão dê tif) gàrrafa,/col$ êu pvc 1.1/l 3 i-l/fr- füxr4*trtô e iEtdaç§o.
af 0L/202a l7{i 0t! ts6281

caiaá,1'águ{ êú tÉlietilêro, 500 }itrâs - fo!trtrie{t'r É irEtelâttu- àf_c6l:gzi B?,0 0 28 I, ll 24.45!,18

10.0 NMOS 170.511, 30

10. I vaso srr[itario sitóE& corv€rcidld câ làq:n brea_ã - !ôrtre-iEntg
in3tàIÀttu. àf_O!l20Zt c516S :ii-1,72 ?2.94r,64

70-2
i

55!_s êu e+riYal.nt,, Fdrlo l<r, -l ,,,lüvatóri,r louça bldR.s cd ,:t)IunÀ, 15 s
fornÉrinãt.o e instàtrçáo- âl ôtlZizú 26. 13{. l3

1ú-3

bâDcsda Dámo!ê brsco 150 x 60 (u, .m cubê dÊ eúiir dê àso, ?áinlã
aüÉric,rlr e sifão tip, qarrütà à BetÀl . engàtê tlêxi?el 30 dr. t+rÊâir.
cr@dô, dê desd, l/2O qr 3/tp flrra pia cninhà, Fad!ácr alto - f,:sE:. €
isstalüção. at-Ol/20?n

91Át2 1,:!36, §9 12!-6rr,3l

11- 0 rxslÀrÀçõEs eíwff 233 -256,51

ll.1 t.:dà Dfiià dê erbutir (I ÊifuIú), ZF+t l0 a, iÊ{:luido 3üport€ ? pl&1r -
fornecineÍrto e instàlàção, õÍ _, 2 I 2Or5 3lB. í10 9 1996 9- 110,6{

-Luj'ôiíria tiF f,lsís p! Iüà§1icê. d! s.!td+ôt. .q i iriryêda fhsres.a-stê dÉ
15 w, 5€n reátor - iorrecirento e ins.àlàção. aÍ_ú21212{ :f2, ni, 11, ü5 r6.2C6,I!1

i1,l intÊrruptür tirple, {l Éódu}o), l0À/?i,&, imluidê :üF{,.te e plâca
ê iEtnlüção. it_1212üI5 ri{ d, ,0 2:,12 1 -161,36

t,l ia?6 Bl, ti 1 .23 4, ú1,

11 ,5 cabo de r:obt€ flexrvel issldD. 2.5 w2, aati{ber r}.6/L,ú 18. pnr,r cirruitoi
têrBiuaiE - fôrÀecie€[tÕ ê instãL4_âo. àí l2iz0l\ 91*2i 5, 0i: iiD-90ü/ 0l

11-6 cah & f,obre flêalv€l irôl;do. I m., anti{hB c.§/1,0 kv, f!ú airf,uit{trã
t,seiBis - l-NÉÊjestr-\ e iDeÊâlaqã4 êf !?,1?!U5. i-L\\1rítt 9 t9:§ f . i)í, 19 -92t.:r

11-7 É.letrolut.o flêxivs] súrnUâ.1--, retbrçàdú, fr.:, ,l* J: e í1'1, Fra.ir.idt{La
teminãis, iÍrst.êIôdo êm forrü - t'§rn<ise.ntü e lrd.õl.rçâi.i. ;f_t:l?015 5.{ia'r,00 $rÊlr 76.4 55, 6ô

di3juntor úomlÉlÀr tll,r dlí, corr€ntê {@iÀÀl de lDà - fü.ôei#ntú
lÀrtalnção. àt Lgl?§7O 1r 6,0(; $:iti5_1

II.9 h:Bte tie:iter!&eüt,r l/l lErir 3Fiú - tÉrnecierrtir r imtãlàÇád- at l:lzfit7 ít1,oil iJíJ. ix 12 -riq ,xB

t2 -a Plm 6A.903,75

1:.r úplicstu B,'súl d€ tiBte 1S€* à:rílif,.a c Éa]? pÉ F€#6ç+ d* v,1€, dtr
derãos. af_tll2016 6.95$,9? 951;2i 9, !0 68.9 03, 75

TOTÀL GERÀL SEM BDI R§ 2.765.493,36
TOTÀI GERÀ! COM E|DI 25,0Ot R$ 3. 4s6 . A66 ,7o

\rÀI,OR TOTÀL 87 I'}IIDÀDE IIÀBITÀCIONÀT 3. 456 .866 ,7ORs

lquaure ae di^stÍitilisào Ce íreÍgiê er wc, de *trrtjr, s* tarrmntr., 1.rra li I

lai"i""t"r"" - tornecirstoe irstála(áo. àf.Iúr:ijc | ^ 
i



irrocesso: /
iis"i
Rubrica

{ En

ls2:;çi
ri§i?E{
ê*:iilt
;rgs;{e

§;i"Bq:
J!1E<xi2isiiâ:

couPôú<s;
EHa
ápu
oFqq
"<õrqrü

' 'I

&à

6õô .ã
d ilr{ |

ÉÊ

,*àe88S

3A§ddd
cq?q

es§üGE

*xlt
884

q
ô

d<+

4xÉd

àfI

q
I

d

*

r

iffi

eI
i *s{

{dí

']

l!

^JEiít!

?LE

l. z '',?
o d !ç
a F 19

< q J{
t. I 7i,
ts L ú!i

J

z
l.IIo
@
ul

4É,

=ot'<u, (r
ó?
fÍL
JJ

à,Àóo
Lrr õoí,i
#Põr
=UÉo
>ci
<2(r:f
1..Fo
uJ F-Lr L!Uf
trE

*if*d*c9s3es
E8EEE8àíssf;i sEE
ÉtsÔNBÊ$B*s4s

§6
:§: r:{.

§,,§
d(úúEÉ

d,
Li

?-

Ê

2
u
a
ç

ÊiI àe
N^o

,Vco
(_) @
érrtIJU,
ar(D
Hõ
=u)õ9.
:trD
!fLx(ÚàÍ c)
nE
ÉuJaoo

ô-

z
U)

U)o(-)
I.JJ

ÇE o{Êô
u..t o-ôR
u(n :!<omco

õ

O

I

ô
ô

§

Í
J
Z

-)@

E>uí-u!i
C)

Ém
trÍ

É

*,

s;ô
b

aàl

s
a

x'
f,

*;

s
s

a

É

*

&

i:*nt
i§6d

4tsB_qs3B8 40
ôbdi883§

Uv
?

E

u

{
l
!6uÉ

<êqf,ÊsS
;G,ôaEll
o<;C,<oô5oç^Ê<=vFz6=9-

=RÉ?EÉ4<c\4>d
õü52
P-

aÉ
E
Z

ç

õ
F

CE

Z.ôE
.O

Ê

)

E

z
áúüo
=
o
I
2

i
i



IJIOCESSO i - l-

DZP A B í,'M ES T O DE -L\6E.\II,TXI'

ENCARGOS SOGIAIS

{.&,,rxÍkr.ürrailx
$ffiW

22

t
!
\ Rr"tb'ica

A PABTIR DE OUTUBRO /2021

Encargos Sociais Sobre a Mão de 0bra:

Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária

Estado:

ESTÀDO Do \tÀR-dxlÀo
PREFEITLiRÀ :\IL:N'CIPAL DE BO}I LTGAR
REâ \tfioêI §€rero, Centio ÀdDlnbtrrtiro
[-\.I-J.: Ol.6 I l.,lOú/00ú] -84

.MA

SEM
DEscBtÇÂo

HAB$TA f/,) MENSALISTA O") H0RtsTA (%) MENSALTSTA r/.)
iolJtô0

Grupo A

0,00_rt 20.00% 20,00%A1 ['rss 0.0ú"í

1.50%A2 SES! 1 50% 1,50'/. 1 50%

r,001 1,00i6 'l.00ir L00%A3 sEl,lÀl

0.20"áA{ lIcRA 0,20% c,20"t 0,20%

0,60"{ ,.60"á 0.60." 0.509"A5 SEBHAE

2 50.Á 2.50% 2.50!tA6 Salario Educação

Segur0 Contra AcidEntBS de Trabalh0 3.00% 3,00?; 3.00"" 3.10'lhA7

8,00% 8.00"t 8,00"a 8.10q,A8 FGÍS

A9 SECONCI 1.001 1 .00./" 1.00.ô 1.009,

A Total 17,80% 1 7,80% 37,80% 37,809â

Grupo B

I 7.87q. Nào incide 11 87% Náo incidBBI Repouso Sgmandl RemunsraCr

3.95-ea Náo incrdeB2 FenaCos J.95i Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85.Í 0,66"/, 0,851" 0,66%

B4 13'Salário 1 0,84% 8,33% 1 0.84% 8,33%

0,06"r,B5 Licença PatenildàdE 0,07"í 0,06./, 0,07"Á

B6 Faltas JustiÍicadas 0,72* 0,56% 0,72't 0.56%

8l Dias de Chuva 1,48% Náo incide 1,48!t Náo in.irie

ts8 AuxÍlio Aiidcnlos de Trahalho 0 1001 0.089, 0 109t 0,08*,

B9 FÉrias Gozadas 9,13% 1,02% 9,1 3"/" t-,42%

810 Salario lúalerntdade 0 03"( 0.02'r, 0 03',. 0 02i,

B Tola I 45,04% 16,73% 45,047, 16.739,"

Grupo C

rll Aviso PrBVio lndenizado 4 19"À 3 46% 4 499" 3.46%

C2 Aviso Previo Trahalhad: 0,11 % 0.08"á 0.1 1% 0,08%

3.49%C3 tárias hdEni2adas 4.54% 3.49". 4.y'/.

C4 Dtspcsito Rescisàu Sem Jusld Cdusi 3,1r % 2.39.: 3,1 1"6 2,39%

lndenizacào Adiclonal 0,389Á 0,2s% 0,38% 0.29%

c Tolal 't 2,63% 9,71 % 12,63"Á 9,71 9á

Grupo D

D1 Reicidônciá de Grupo A sobre Grupo B I 02'À 2.98% 17 il3% 6.32%

D2

Reancrdêcia de Grupo A sobÍe Aviso

Preyi: Trabalhando e Beincidência Co

FGTS sobre Aviso Prévi0 lníleni:ad0

0.3s't 0 2gl" 0.40"" 0.31 t"

D Tolal 8,40% 3,27'/. 't7,13y, 6,63%

Total (A+B+C+0) 83.87% 47,í-tv" 1 1 2,S0% 70.87%

Forlei Íahfla SINAPI de Soci ais Sile:

JOÀO BATISTA DE Âr:iidü d! É{mnú!gh.l Fr lOÀC
rFEtrÂS lEngÀ CpfÁ6J Íer :r 3S

rÀIsrÁE AdaladasTabêlasSlNAPldêlnsumosedêcompGlçóesparaelabD'açâoorsamentáriaele: AG0ST0/2022 |

FREITAS SERRA
m .il=xlÁO BÁrliIÀ Lt f RErút !iHeÀ
t?t:iõi.lt1.lliS. o= IOÍÁLD :!Fi. 0 Ort
IEA dEtlaiw{ :ntÁ MN" i I lsr: 1/45-

C PF:B83.591 .3 1 3-68 ;:, T::::,tr[::1]"fr i;;::,"

E a drld da Tabela SlllÀPl de composiçáo de Encarg6 soclels de reÍerência. é a paÍlir der oUTUBB0 /2021 I

uriilranr0s ri Tabehs SINAPI de lnsumos e de Composiçó€s do tipo: f,$fl| DES0NERAçÃI

ESTÀO §ENDO ADOTADOS O§ PERCENTUAI§ ABAIXO:

Codigo: o/, dos Grupos % Total de Encargos Sociais Sobte a Máo de 0bla:

A:
.17,80%

HOHISTAS MENSÂTISTAS
B: 45,040,á

c: 1 2,63ry"

83,87Yo 47,510/o0: 8,40%
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EST-{Do oo rtaRrxrrÀo
FR[FEITf]RA .\IU§ICIPÂL DE BOI]I LfiGÀR
Rua trlaroel §erero, Ceotro ^lduiilil{re{irc
C.§.P.J.: llL6l l.4l]0.,1]00I-6{

- D EP ÀRT, {\{ E\ T O DE E§CT,\E-{.RI..'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
OBJETO: UNIDADE HABITACIONAL PADRÃO RESIDENGIAL
BASE DE PREÇoS: SINAPI.MAAGOSTO 2022cOM DESONERAÇÃO

TIPO DE OBRA
íoosuuçáô ê Rê{oíni Je i{iifi(iô(

Z

5

3

4

ri

61 âlíquúiã de 2'á sot Íe â

2.622t2013
Fórmula - Acórdão ÍCU 2.6242013i

(1 + tc+§+R + 6iil +DF)(1 + IiBDI= ;: :i ' "-1
tr,lI

JOÃO BATISTA DE il11r,l;,trrÂH]'lJl"'jffi 
.ÂnliÀ'|]

FRE|TAS SERRA iisfiiriÍl,i'll,;li"ii,l"'1L,,^,
I lliÀ,{=tng{}v{ {R À MÀ fJ§ I I lral !7â !,

C P F : BB 3. 5 9 1 . 3 i 3 -68 ".i}'iJiâi:il1y:Xli:.i1. .::,,,

coM . BDI e Reforma de Edifícios

tTEtr/t DESCRlçÃO ANALÍICA PERCENTUAL SlTUAÇÃO
PERCENTUAIS MINIMOS E

MÁxIMoS PoR íTEM

s,5ú'OK 3,00%ADIúINISTRAÇÃO CENTRAL
SEGURO E GARANTIA S+G

AC 3,0QYo

0,80% OK 0,80%
OK 0,91%

DESPESAS FINANCEIRAS
RISCO R

DF
o,e7%
0.57% OK 0,57%
6,00% OK 6,00% 8,961

PIS

l= PIS+COFINS
+ISS+CPRBTAXA REPRESENTATIVA DE IRIBUTOS

LUCRO

PIS
_ 10,65% _

0,65%
OK
OK

3.00% 3.00'ô2 COFTNS

^ ^ CONTRIBUICÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A
o t lRecErrn eiurn

COFINS

CPRB

, 3,00%__

4,50% 4,50%

OK

OKISS:

6.4 tSS

Base de
cálculo:

BDI 25,00%
OK! Percênluâl do BDI quando calculado

sem desoneração atende ac limite
lô Arórdâo TCU 2.62212013.
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lih .À=-§ÀoÍilrriÁ ü iftEtrÂi tESFÂ
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c P F : 88 3 . 5 9 i . 3 1 3 -68',^fii;:Y:5:H-:§L'::I::1,.

EST.&DO Dü nlÀn-ÀNltdc
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Págiha 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ARr CREA-MALei no 6.496, de 7 de dezembro de L977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranháo

- 

1. Responsável Técnico

JOAO BATISTA DE FREÍTAS SERRA

TÍtulo profissional: ENGENHEIRo clvlL

Empresa contratadâ: JAROINS & ENGENHARI,A EIRELI

- 

2. Dados do Contrâto

ART

Processo

Fls.

RNP: 1'1 15717405

Registro: 1 1 1 5717405M4

Registro : 0005302784-MA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-lllA

RUA MANOEL SEVERO, N'S/N CENTRO, CEP: 65704-{100

Complemento:

Cidade: BOM LUGAR

Bairro: CENTRO

UF: MA

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

CPF/CNPJ: 01.61í.4001000í-04

NO: SEM NUMERO

CEP: 55704000

Conlrato: Não especificado

Valor: RS 3.455.866,70

Açáo lnstitucional: Moradia Popular

- 

3. Dados da Obra/Serviço

SEM DEFINIçãO NO MUNICIPIO DE BOM LUGAR-ÍlrA

Complemento:

Cidade: BOM LUGAR

Data de lnício: 1611212022 Previsáo de término: 30/03/2023

Finalidade: Outro

Proprretáío: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-lllA

Coordenadas GeográÍicas: -4.373994, -45.0406s3

Código: Não EspeciÍicado

CPF/CNPJ: 01.511.400/0001-04

Bâino: cENTRo

UF: MA

N": SEM NUMERO

CEP:65704000

_ 1. Atividade Técnica

14 - Elaboraçáo

JOÂO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591 .313-68

Aesrnàdo defoímà drgrtàl porJOÀO BATISTA DL
FREII AS SERRA CPF€8] §9].]1 3-68
I)N,.h= ]OÂO BANSTA Dt FRFITAS qFRRA

tPFsl 591 313.68,o=n)ÍAl IDCERÍ t,lGlTAl
TDA.oç Fhg.CrMlCRFA MÀN 11_5/1 rr0 J

ehàil=lbil(keíà@qhàll..oh, c=BP

ww.creama.org,br

Tel: {98) 21063300

Íaleconosco@creama.org.br

Far: (98) 2106-8300

80 - Proiero > CoNSTRUÇÁO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE EDIFICAçÃO > #1.1.1 .1 - DE
ALVENARIA

80 - Proteto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - DE ESTRUTURA DE
MADEIRA

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3,1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

B0 - Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÔES > DE FUNDAÇÓES suPERFlclAls > #2.9.1.2 - EM
SAPAÍAS ISOLADAS

80 - PÍojeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - PTOJCTO > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÓES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÓES ELETRICAS
EM BAIXA TENSÃO , #11.I0.1.1 . PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Projeto > CoNSTRUÇÁO C|VIL > |NSÍALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA

80 - Projero > CoNSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇOES HIDROSSANTTÁR|AS > #1 .4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3,,1.8 . LIMPEZA DE TERRENO

35 - Elaboraçáo de orçâmento > CoNSTRUÇÃO ClvlL > EDIFICAÇÓES > DE EDIFICAÇÁo >

#1.1,1.1 . DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇÓES > DE FUNDAÇÔES SUPERFlclAls
> #2.9.1.2 - EIII SAPATAS ISOLADAS

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamenlo > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE I\TADEIRA > #2.3.1 - DE
ESTRUTURA DE À/ADEIRA

35 - Elaboraçâo de orÇâmento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÓES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÓES ELÉTRICAS EIII BAIXA TENSÁO , #1 1 .,í 0.1 .1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Etaboraçào de orçamento > CoNSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇOES HIDROSSANITARIAS >

#1.4,4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

Ouantidade

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

A aulenticidâdê desta ART pode ser verifiÉda em: http§r//crêã-ma.sitac.com.br/publico/, com ã clrâver aàdBz

lmpresso em: 1 61 1 212022 às'l 3:59129 por, ipr 1 77.47. 36. 1 90

Unidade

un

un

UN

UN

un

un

un

un

un

un

un

un

Ún

un

UN

F"-'§,:-#*XÊ

I



Anotação de Responsibilidade Técnica - ARr CREA-MALei n" 6.496, de 7 de dezembro de L977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranháo

35 - Elaboração de orçamento > coNSTRUÇÃo clvlL > INSTALAÇÓES HlDRossANlTÁRIAS >

#1.4.5 . DE LIGAÇÁO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

"ffiffitr
r§ffiSÂs"n§k'j $f :

Declarg serem verdadeiras as

gefuéw--/6

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

- 

8. Assinaturas

de

JOÃO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591 .31 3-68

Página 212

87.00 UN

Assinado de foíma drgrtàl por lOÁO BATISÍA DE

FREITAS SERRA CPÊ:881.591 3l ló8
DN: íh= IOÂO BATISTA DE FRETTÀ5 SERRÀ

CPt:8a3.591.31 3'68. o=TOTÀL lD CERT. DIGÍÍÂL
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Após a conclusão das atividades técnicas o proíissional deve proceder a baixa desta ART

- 

s.observações
sERVtÇos DE ELABoRAÇÃo Do pRoJETo E oRÇAMENTo DE 87 uNIDADES HABtÍAcloNAls PADRÃo No MUNIcíPlo DE Bol\,'l LUGAR-|\,4A.

- 

6. Declaraçóes

- Cláusulâ Compromissória: Qualquer conflito ou litígio onganado do presenle contrâto, bem como sua interpretâçáo ou execuÉo, será resdvido por

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de MediâÉo e Arbitragem ' CMA vinculado âo Crea-ltlA.

nos termos do respectivo regulamento de ârbitragem que, expressâmente, as partes declaram concordar.

- Declaro que eslou cumprihdo as regras de âcessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legishçáo especÍÍicâ e no decreto n.

529612004.

- 

9. lnformaçóes

_ 10. Valor

informaÇoes acimâ JOAO BATISTA DE FREIÍAS . CPF: EE3.591.3í3{E

d.'Z{l?L ()
data PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE BOM LUGAR-ÍÚA - cNPJ: 01.51í.400i000í'{14

A autenticidâde desta ART pode ser vermeda em: hltFs://crea-mâ.sitac.com.br/publico/, com ã clravei ãâdBz

lmpresso emr 1611212022 às 13:59:29 por , ip; 177.47.36.190

ww.creamâ.org.bÍ

Tel: (9E) 2106-8300

f eleconosco@creama.org.br

Fax: (98) 2106€300
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LU

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6t 1.400/0001-04

Fls"

DECLARAÇÃO DE PARCELAS DE NIAIOR RELEVÂNCIA E VALOR STGNIFICATIVO

I. OBJETO

IJNIDADE HABITACIONAL PADRÃO RESIDENCIAL

2. PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO

Os elementos que individualizanr e tliferenciarn o objeto, evidensiando seus pontos mais críticos. de maior
diÍiculdatle tecnica, benr corno que representârn risco mais elevado para a sua perfeita execuçào. Trata-sc da

essôncia do objeto licitado. aquilo que ó realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma irnportância
para o resultado almejado pela contrataçào, constam nos quadros l.

I : Parcetas de Maior Relevância e Valor

Faz-se mister salientar que para Ílns de observância ao disposto no art. 30, §1", I, da Lei n" 8.666i93. bem como
rra.iurisprudôncia dorninante no Tlibunal de Clontas da União - TCU (vide Acórdão 252112019), opina-se pela náo
erigência de quantitativos mínimos no tocante à qualiÍicação técnico-profissional, tle motlo que a

coutplovaçlio desta Íica leslrita apenas à exeuuçào tlc serviços compatíveis com as paruelas de maior relevância
técnica acirna suscitadas. salvo melhor juízo. -{,demais. a exigência tle comprovaçào da execução de quantitativos
míninros em obras ou serviços com características semelhantes, pâra Íins de atestar a capacidade técnico-
opcracional, deve guatdar proporçào cour a dimensào e a complexidade do objeto e recair, simultaneamente, sobre

ls parcelas de maior reler,ânciir e vakrr significativo, considerando que, como legra, os quantitativos mínimos
exigidos não devern ultrapassal' 50% do previsto no orçamento base, salvo em condições especiais e devidamente

.justillcadas no processo de licitaçào. (Vide Acórdào24412015 Plenário do TCU e Acórdào 292412019 Plenário do

TCI])
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Resporrsável Técnico

QUANTITATIVOITEM DESCRIÇÃO

4.1

ALVENARIA DE VEDAç]ÀO DE BLOCOS CERAMICOS
FURADOS NA HORTZONTAL DE 9Xr4Xr9 CM (ESPESSURA
9 TM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL, AF I2I2O2I

N{2 5.220.00

5.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF O7l20I9

M2 4.r50,00

MZ 217.506.2

KIT DE PORTA DE MADI]IRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE
ou MrrDrA). PADRÃO MEDTO, 80X2I0CM, ESPESSURA DE
3.5CM, ITENS NCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÀO DE BATENTE. FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO.
AF 1212019

E-mai I : rrunici piobomlugar'(rDgmail. com - sire: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C. N. P.J. : 01.61 1.400/0001-04

TERMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

APROVO O PRESENTE PROJETO BASICO EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. I, §2o DO ART. 7'DA LEI
N" 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM I.,UGAR - MA, EM
03 DE JANEIRO DE, 2023.

Ic^.brq,^nr n â,t O-[,,',,0rrg-
FABIANE BEATRIZ DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social

§:is

Rubrica

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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